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1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação e subs�tuição de quadros elétricos na rede
de baixa tensão, incluindo o fornecimento e instalação de poste na sede da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil
- NOVACAP, localizada no Setor de Áreas Públicas - Lote B, Guará/DF.

 

2. QUADRO RESUMO DA CONTRATAÇÃO
2.1. As informações abaixo descritas atendem ao que prevê o art. 20 do Regulamento de Licitações e Contratos da
NOVACAP (RLC/NOVACAP).

2.2. OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação e subs�tuição de quadros
elétricos na rede de baixa tensão, incluindo o fornecimento e instalação de poste na sede da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil - NOVACAP, localizada no Setor de Áreas Públicas - Lote B, Guará/DF.

De natureza comum SIM

De prestação con�nuada NÃO

Eminentemente intelectual NÃO

Possui inovação metodológica ou tecnológica NÃO

De Tecnologia da informação NÃO

Possui mão de obra exclusiva NÃO



JUSTIFICATIVA:

O objeto é por escopo e de natureza comum haja vista que as soluções de engenharia adotados nos elementos técnicos são
amplamente difundidas entre os potenciais construtores ou prestadores de serviços de engenharia, caracterizando-se ainda
pelo baixo grau de complexidade técnica; ademais objetos similares são executados corriqueiramente pela Administração
Pública, contando com especificações e métodos usuais no mercado, e, além do mais existem no mercado diversas empresas
aptas a executar o objeto, nos termos do que esclarece o que seja obra comum a Nota Técnica IBR 001/2021, publicado pelo
Ins�tuto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas. Nesse mesmo sen�do temos o  inciso VIII do art. 3º do Decreto nº.
10.024, de 2019, segundo o qual:

VIII - serviço comum de engenharia - a�vidade ou conjunto de a�vidades que necessitam da
par�cipação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na
Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
obje�vamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

Assim, o objeto enquadra-se como de natureza comum.

 
 

2.3. REGIME DE EXECUÇÃO

Empreitada por preço unitário  

Empreitada por preço global X

Contratação semi-integrada  

Contratação integrada  

Empreitada integral  

Tarefa  

JUSTIFICATIVA:
Em atendimento ao art. 20, V do RLC/NOVACAP, tendo em vista que o objeto permite um maior nível de precisão de
quan�dades a serem posteriormente executadas na fase contratual, o regime de execução indicado é o de empreitada por
preço global, contratando-se o empreendimento por preço certo, em alinhamento ao que preconiza o Acórdão nº
1.977/2013-Plenário, do TCU.

Assim, é essencial que as Proponentes examinem cuidadosamente todos os documentos técnicos que subsidiam a
contratação em tela.

A remuneração dos serviços será realizada de acordo com os valores es�pulados nas etapas do cronograma �sico-financeiro
e as “medições” da fiscalização terão a finalidade fundamental de atestar o cumprimento, pelo contratado, de todas as
condições estabelecidas no projeto básico.

 

2.4. MATRIZ DE RISCO SIM X NÃO  

JUSTIFICATIVA:
Em atendimento à alínea b, do inciso VI, do art. 20 do RLC/NOVACAP, a matriz de risco consta do item 23 deste Projeto
Básico, sendo seu conteúdo parte integrante do Contrato.

 

2.5. DEMANDA DA CONTRATAÇÃO

Es�mada  

Definida X

JUSTIFICATIVA: 
Em atendimento ao inciso VI, do art. 18 do RLC/NOVACAP, tendo em vista que as quan�dades de serviços a serem executados foram
orçadas com bom nível de precisão, e que ainda foram fornecidos os projetos execu�vos, a demanda da contratação se configura como
definida.
 

 



2.6. PARCELAMENTO DO OBJETO     SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVA: 
Em atendimento ao inciso XIV, do art. 18 do RLC/NOVACAP, observando ainda  o que prevê o art. 20, §§ 2º, 3º e 4º do
RLC/NOVACAP, a Decisão Norma�va nº 02/2012 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e devido à natureza do objeto,
que envolve a realização de entregas e serviços a serem executadas em etapas, de forma sincronizada, sob pena de
comprometer o resultado esperado, tanto em termos de cumprimento de cronograma, quanto em relação à qualidade
dos serviços e à perfeita delimitação da responsabilidade técnica, sob o risco de comprometer o resultado, entende-se não
ser viável o parcelamento do objeto. 

 

2.7.  TRATAMENTO FAVORECIDO À MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS     SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVA: 
Em relação às regras de preferência aplicáveis à futura contratação, nos termos do art. 20, incisco VIII, alínea "e" do
RLC/NOVACAP, informa-se que:

Não há restrição à par�cipação de micro e pequenas empresas (MEs/EPPs), nos termos da Lei Complementar nº
123/2006, Decreto Distrital nº 35.592/2014 e legislação complementar vigente, desde que atendidas as exigências
rela�vas à comprovação da capacidade técnica e demais condições estabelecidas neste Projeto Básico e no Edital.

Não há previsão de tratamento favorecido e diferenciado às MEs/EPPs em razão do objeto não se enquadrar nas
seguintes categorias:

Licitação exclusiva: o valor do objeto supera R$80.000,00;

Cotas reservadas a en�dades preferencias: os diversos componentes do objeto configuram-se como um
conjunto indissociável, com etapas executadas de forma sincronizada visando cumprimento do cronograma com
a qualidade e delimitação de responsabilidade técnica do objeto;

Subcontratação compulsória des�nada a en�dades preferenciais: salientando que o comando estabelecido no
art. 48, incisco II da Lei Complementar n. 123/2006 concede ao gestor o poder discricionário, no caso de obras e
serviços de engenharia, na adoção ou não desse �po de subcontratação. Além do mais, o art. 9º, § 2º do
Decreto Distrital nº 35.592/2014 determina que no caso de subcontratação compulsória a licitante deverá
indicar, já na fase de habilitação, as en�dades preferenciais que subcontratará, com a descrição dos bens e
serviços a serem fornecidos e seus respec�vos valores. Ocorre que o tempo decorrido entre a realização da
licitação e a efe�va execução e posterior pagamento podem vir a aumentar os riscos aos par�culares e, em
especial, aos pequenos empreendedores, que se obrigam a manter os valores ofertados até a execução dos
serviços. Ademais, a oferta dos serviços para o par�cular licitante não é garan�a de sua efe�va par�cipação na
obra, haja vista que por ocasião da execução o empreendedor preferencial poderá vir a ter que se eximir da
contratação sob o risco de desenquadrar como en�dade preferencial. Desse modo, não se vislumbra vantagem
na adoção da subcontratação compulsória de Mês/EPPs.

 

2.8. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO  SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVA: 
Em atendimento à alínea "f", do inciso VIII, do art. 20 do RLC/NOVACAP, observando ainda o que prevê o § 6º do art. 20 do
RLC/NOVACAP, entende-se que não haverá vantagem na contratação de empresas consorciadas, uma vez que é desejável
que uma única empresa seja responsável por garan�r a uniformidade e compa�bilidade da documentação técnica a ser
produzida em razão da natureza do objeto.

 

2.9. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS SIM  NÃO X

JUSTIFICATIVA: 
Em atendimento à alínea "f", do inciso VIII, do art. 20 do RLC/NOVACAP, não será admi�da a par�cipação de empresas
consorciadas, uma vez que o objeto da presente contratação não envolve alta complexidade técnica ou grande vulto
financeiro, capaz de implicar em um número reduzido de empresas em condições de disputa. 



CONSIDERANDO as caraterís�cas do objeto da presente contratação, a Diretoria entendeu como mais seguro que a relação
contratual fruto do presente certame se dê com uma única empresa, capaz de elaborar proposta mais precisa e gerenciar
com maior acurácia o andamento dos serviços, evitando-se assim uma majoração dos riscos inerentes à atuação de uma
pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto.

 

2.10. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Contratação direta por dispensa de licitação eletrônica X

Contratação direta por inexigibilidade de licitação  

Licitação  

JUSTIFICATIVA:

Pretende-se a contratação direta do objeto haja vista seu enquadramento nos termos do art. 133, I do RLC/NOVACAP,
segundo o qual é dispensável a realização de licitação na seguinte situação:

I – para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que
não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma
natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, dentro do
mesmo exercício orçamentário;

Outrossim, obje�vando maior vantagem à Administração, em atendimento à alínea d, do inciso VIII, do art. 20 do
RLC/NOVACAP, pretende-se contratar a empresa que ofertar o menor preço, desde que atendidas as condições de
apresentação da proposta e as demais condições estabelecidas neste Projeto Básico.

Ressalta-se que nos termos do art. 133, §3º, III do RLC/NOVACAP adotou-se o procedimento por Dispensa Eletrônica.

 

 

2.11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Menor preço X

Maior desconto  

Melhor combinação de técnica e preço  

Melhor técnica  

Melhor conteúdo ar�s�co  

Maior oferta de preço  

Maior retorno econômico  

Melhor des�nação de bens alienados  

JUSTIFICATIVA:

Considerando o previsto na Lei nº 13.303/2016, que dispõe sobre dispensa de  licitação:

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e sociedades de economia
mista:   
I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma natureza e
no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

Considerando o  RLC/NOVACAP que estabelece diretrizes para as contratações realizadas pela NOVACAP :

Art. 133. É dispensável a realização de licitação nas seguintes situações:

I – para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma natureza e
no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, dentro do mesmo
exercício orçamentário;
II – para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e para alienações,
nos casos previstos neste REGULAMENTO, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez, no mesmo local e dentro
do mesmo exercício orçamentário;



Considerando a natureza do objeto (comum), de amplo domínio do mercado.

Entende-se que o critério de seleção de proposta pelo menor preço é o mais vantajoso para a administração.

 

2.12. VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL PARA A
CONTRATAÇÃO NO CASO DE ORÇAMENTO NÃO SIGILOSO

R$ 83.320,38 (oitenta e três mil trezentos e vinte reais e trinta e
oito centavos), conforme Despacho Despacho  ̶ 
NOVACAP/DE/DETEC/DITEC/SEORÇA (135150996).

JUSTIFICATIVA: 

Em atendimento ao art. 20, VIII, alínea "c" do RLC/NOVACAP, segundo o qual deverá ser caracterizadas a aceitabilidade de preços
unitário ou global, constata-se que a Planilha Es�ma�va SEM DESONERAÇÃO da folha de pagamento (mão de obra) é mais vantajosa
para a Administração Pública, por ser de menor valor total, em respeito ao princípio da economicidade, conforme se constata nas
Planilhas Es�ma�vas Orçamento 039/2023-SEORÇA-SDS-R01 (135150593), no valor total de R$ 83.320,38, e Orçamento 039/2023-
SEORÇA-CDS-R01 (135150748), no valor total de R$ 85.668,44 .

Diante disso, o valor máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 83.320,38 .

 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL
3.1. Os assuntos aqui tratados obedecem à Lei nº 13.303 de 30 de junho de 2016, publicada no DOU – Diário Oficial
da União em 01 de julho de 2016, ao Decreto Nº 8.945 de 27 de dezembro de 2016, ao Decreto Distrital Nº 45,539, de 28 de
fevereiro de 2024 e Decreto Lei N.º 92.100 de 10 de dezembro de 1985, atualizado pela Portaria nº 2.296 do MARE –
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, publicada no DOU de 31 de Julho de 1997, no ar�go 37, XXI da
Cons�tuição Federal de 1988, o Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

3.2. Os disposi�vos de dispensa aplicável à presente contratação consta do inciso I, do art. 29 da Lei nº 13.303/2016
e no inciso I, do art. 133 do RLC/NOVACAP, a saber:

3.2.1. Conforme Lei nº 13.303/2016:
Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e sociedades de economia mista:
(...)

I - para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma natureza e no
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

 

3.2.2. Conforme  RLC/NOVACAP:
Art. 133. É dispensável a realização de licitação nas seguintes situações:
(...)
I – para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil reais), desde que não se
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e serviços de mesma natureza e
no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, dentro do mesmo
exercício orçamentário;
(...)

§3º Nas dispensas previstas nos incisos I e II do caput, devem ser observados os seguintes parâmetros:
I – é vedado o fracionamento de despesas que leve à indevida u�lização de contratação direta,
verificado quando sobrevierem contratações sucessivas, representadas por objetos idên�cos ou de
natureza semelhante, que poderiam ter sido somadas e realizadas conjunta e concomitantemente, ou
seja, dentro do mesmo exercício orçamentário;
II - não caracteriza o fracionamento vedado no inciso anterior quando, ao parcelar o objeto da
contratação em função da localidade ou região da sua entrega ou execução, restar demonstrado,
cumula�vamente, que:

a) existe viabilidade técnica para a divisão do objeto;
b) haverá vantagem econômica para a Companhia, considerada a economia de escala;
c) a divisão do objeto aproveita melhor o mercado local;

d) mesmo com o parcelamento, haverá a compe��vidade; e
e) o valor do item parcelado não ultrapassa o limite definido nos incisos I e II do caput deste ar�go.
III – deverão ser realizadas preferencialmente por procedimento de Dispensa Eletrônica, cuja não
u�lização deve ser mo�vada.

 



3.3. Assim, pretende-se a contratação direta mo�vado pelo valor total es�mado situar abaixo de R$100.000,00
mediante procedimento de Dispensa Eletrônica.

3.4. Outro fator preponderante pela opção por contratação direta é a qualificação de urgência atribuída ao objeto
no Relatório Técnico de Instalações Elétricas (125410663):

[...]
De modo geral, os quadros elétricos instalados nos blocos A1, A2 e A3, não atendem os requisitos de
segurança e operação estabelecidos nas normas ABNT NBR 5410, NBR 60439 e NR-10. Os quadros de
energia com essas caracterís�cas oferecem risco não somente para a edificação, como também para
todas as pessoas que frequentam a NOVACAP.

Neste contexto, esta seção recomenda que os quadros elétricos apresentados, instalados nos prédios
dos blocos A1, A2 e A3, sejam subs�tuídos e atualizados conforme norma�vas atuais e com todos os
requisitos de segurança necessários, em caráter de urgência. (Grifamos)

3.5. A denominação adotada para o presente documento é Projeto Básico em razão do art. 21 do Regulamento de
Licitações e Contratos da NOVACAP.

 

4. JUSTIFICATIVA DA DEMANDA
4.1. Considerando o Documento de Oficialização de Demanda (120493612), de inicia�va do Diretor de
Edificações,  no qual registra a seguinte  jus�fica�va  referente a necessidade da contratação de  serviço terceirizado:

 

 

4.2. Considerando o Memorando Nº 301/2023 - NOVACAP/PRES/DE (120500697) solicitando a elaboração dos
documento técnicos e elaboração de planilha es�ma�va, cogitando a possibilidade da contratação direta nos seguintes termos:

A par�r da es�ma�va do valor da contratação será possível definir, jus�ficadamente, se o bem ou
serviço será adquirido mediante licitação, ou ainda, através de contratação direta, neste
caso observando o que prevê o inciso I do art. 133, bem como os procedimentos elencados no art. 136,
a citar:
Art 136. Os processos de contratação direta deverão ser instruídos, no que couber, com os seguintes
documentos:
I - projeto básico ou termo de referência e seus respec�vos anexos, contendo a caracterização que
jus�fique a dispensa e a razão da escolha do fornecedor do bem ou serviço;

II - a jus�fica�va do preço e, se for o caso, o detalhamento em planilhas que expressem a composição
de todos os seus custos unitários;
III - indicação da provisão dos recursos financeiros suficientes para sua execução e conclusão integral
da despesa;
IV - minuta de termo de contrato ou informação, da Diretoria Administra�va, da desnecessidade de
formalização de instrumento contratual.

 

4.3. Considerando que, em atenção ao demandado foi elaborado o Memorial Descri�vo e Caderno de Especificações
Técnicas  DE-018-23-ELE-DT-CAD-DET-R01 (136760339).

4.4. Considerando o Orçamento - 039/2023-SEORÇA-SDS-R01 (135150593) encaminhado por meio do Despacho  ̶  
NOVACAP/DE/DETEC/DITEC/SEORÇA (135150996), obtendo-se o valor de  R$ 83.320,38 (oitenta e três mil trezentos e vinte
reais e trinta e oito centavos),  podendo ser realizada contratação direta, conforme previsto no art. 29, inciso I, da Lei nº
13.303/2016 e no do art. 133, inciso I, do RLC/NOVACAP:

 

ESTIMATIVA TIPO VALOR PLANILHA



039/2023 SEORÇA-R01-SDS Sem Desoneração R$ 83.320,38 135150593
039/2023 SEORÇA-R01-CDS Com Desoneração R$ 85.668,44 135150748

4.5. Considerando o Relatório Técnico (125410663), recomendando que os quadro elétricos sejam subs�tuídos, em
caráter de urgência, visando atender às norma�vas atuais e os requisitos de segurança para tais equipamentos:

(...)
CONCLUSÃO

Nota-se pelas imagens que os quadros existentes encontram-se an�gos e obsoletos. Não há elemento
de proteção contra contato, oferecendo risco de acidente ao ser manuseado e não possui sinalização de
segurança. Os 7 quadros principais que alimentam as instalações dos prédios não possuem disjuntores
gerais de proteção. Destaca-se também que, como são alimentados por quadros novos, QGBT-1, QGBT-
2 e QGBT-3, a conexão entre eles é feita através de cabos emendados. Tais emendas são feitas em
cabos com seções e isolações diferentes, podendo causar sobrecargas e sobreaquecimento. Nota-se
também que não há iden�ficação correta dos circuitos e possui a base de diversos fusíveis em desuso.
Além disso, caso haja a instalação de novas cargas elétricas em cada uma das edificações, os quadros
elétricos podem não suportar essa nova demanda de energia, resultando em sobreaquecimentos,
interrupções de energia e até mesmo, incêndio. De modo geral, os quadros elétricos instalados nos
blocos A1, A2 e A3, não atendem os requisitos de segurança e operação estabelecidos nas normas
ABNT NBR 5410, NBR 60439 e NR-10. Os quadros de energia com essas caracterís�cas oferecem risco
não somente para a edificação, como também para todas as pessoas que frequentam a NOVACAP.
Neste contexto, esta seção recomenda que os quadros elétricos apresentados, instalados nos prédios
dos blocos A1, A2 e A3, sejam subs�tuídos e atualizados conforme norma�vas atuais e com todos os
requisitos de segurança necessários, em caráter de urgência.

4.6. O Departamento Técnico deu prosseguimento ao planejamento da licitação.

 

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
5.1.  Considerando a Disponibilidade Orçamentária nº 102/2024- NOVACAP/PRES/DF/DEFI/SECOR (133841843),
emi�da em 20 de Fevereiro de 2024, abaixo transcrita:

Disponibilizamos o valor para as despesas em questão, que é proveniente da Lei Orçamentária Anual -
LOA, vigente (Lei nº 7.377 de 29/12/2023 - DODF EDIÇÃO EXTRA nº 89-B de 29/12/2023 ), cujas
diretrizes são objeto da Lei 7.313 de 27/08/2023 - DODF nº 171 de 12/09/2023), que serão
classificadas orçamentariamente, conforme abaixo:
 
 

Programa de Trabalho 15.122.8209.3903.9750 (*) REFORMA DE PRÉDOS E PROPRIOS -DISTRITO FEDERAL

Natureza da Despesa 33-90-39

Valor R$83.320,38

Fonte de Recursos 100

 

5.2. Considerando que os recursos foram alocados na Fonte 100 e a NOVACAP será a en�dade Contratante, o
presente Procedimento se dará à luz da Lei nº 13.303/2016.

5.3. Entende-se atendido o requisito estabelecido no art. 92, VI do RLC/NOVACAP, segundo o qual o Edital deverá
prever a "a indicação dos recursos orçamentários, salvo nas hipóteses de u�lização do Sistema de Registro de Preços".

 

6. DOCUMENTOS TÉCNICOS
6.1. A documentação técnica fornecida que fará parte integrante do Contrato, valendo como se nele es�vesse
efe�vamente transcrito, além do presente Projeto Básico é informada abaixo:

6.1.1. Orçamento 039/2023-SEORÇA-SDS-R01 (135150593);

6.1.2. Caderno de Especificações Técnicas -DE-018-23-ELE-DT-CAD-DET-R01 (136760339); e

6.1.3. Relatório Técnico (125410663).

6.1.4. Projeto execu�vo de instalações elétricas, conforme Relação NOVACAP/PRES/DE/DETEC/DITEC (136855867).

 

7. DESCRIÇÃO SUCINTA DOS SERVIÇOS
7.1. O escopo da presente contratação engloba a remoção dos quadros existentes, bem como o fornecimento
e instalação de 7 novos quadros para rede de baixa tensão e poste, conforme detalhado e especificado em projeto, observando



o con�do na Especificação Técnica DE-018-23-ELE-DT-CAD-DET-R00 (124573270), incluindo disjuntores,  condutores,
eletrodutos, eletrocalhas, fiação, cabos, aterramento e todos os demais materiais e equipamentos necessários à execução do
objeto que compreende a instalação e o fornecimento de: 

7.1.1. 2 (dois) quadros no bloco A1 (Israel Pinheiro);

7.1.2. 2 (dois) quadros no bloco A2 (Oscar Niemeyer); 

7.1.3. 3 (três) quadros no bloco A3 (Lúcio Costa); e

7.1.4. Um poste conforme PROJ-DE-018-23-ELE-PE-001-PLA-ALI-R00 - ALIMENTAÇÃO DOS QUADROS ELÉTRICOS
(136760088).

7.2. Antes do fornecimento dos quadros, deverão ser apresentadas à fiscalização para aprovação, as seguintes
informações que deverão estar de acordo com o fabricante e instaladora escolhida:

7.2.1. detalhes constru�vos;

7.2.2. vistas frontais internas, externas e cortes laterais;

7.2.3. detalhe do arranjo dos barramentos horizontais e ver�cais;

7.2.4. diagramas unifilar de força e comando; e

7.2.5. relação completa de equipamentos aplicados incluindo referência, marca, especificações técnicas e
quan�ta�vos.

7.3. Deverão ser removidos os quadros elétricos existentes nos Blocos, bem como os cabos para a alimentação dos
quadros desses quadros.

7.4. Deverão ser instalados novos cabos para a alimentação dos quadros especificados, u�lizando os eletrodutos e
eletrocalhas existentes.

7.5. A descrição do escopo acima é apenas um resumo do que será executado na obra/serviço, portanto, não exime
a responsabilidade da execução completa pela CONTRATADA.

 

8. VISITA, CONFERÊNCIA PRELIMINAR DE DOCUMENTOS E PROPOSTA
8.1. Da visita:
8.1.1. Recomenda-se à empresa Proponente visitar o local de implantação do objeto a ser contratado, a fim de
verificar todos os seus aspectos quan�ta�vos e qualita�vos, bem como as condições necessárias para sua execução, tais como,
caracterís�cas de acesso,  estocagem de equipamentos, ferramentas e outros.

8.1.2. As visitas referidas no subitem anterior deverão ocorrer em dias úteis, preferencialmente no período da manhã,
entre 08h00 e 12h00, até o úl�mo dia anterior à data da sessão pública para recebimento e abertura das propostas.

8.1.3. A visita deverá ser agendada individualmente (por empresa), com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)
horas, haja vista a necessidade de disponibilização de profissional para o acompanhamento. O agendamento poderá ser
realizado das 8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, pelos telefones (61) 3403-2737 ou
(61) 3403-2412, junto ao Departamento Técnico da Diretoria de Edificações (DE/NOVACAP).

8.1.4. Todos os custos associados à mencionada visita serão arcados integralmente pela Proponente.

8.1.5. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria/visita, a Proponente não poderá alegar o desconhecimento
das condições e grau de dificuldades existentes, como jus�fica�va para se eximir das obrigações assumidas, ou em favor de
eventuais pretensões de acréscimos de preços, em decorrência da execução do objeto a ser contratado

 

8.2. Da conferência preliminar de documentos: 

8.2.1. Antes da data de apresentação da proposta para a execução dos serviços, a Proponente deverá:
8.2.1.1. Fazer minucioso estudo de toda a documentação técnica fornecida.

8.2.1.2. Após verificação preliminar, dar imediata comunicação por escrito à Diretoria de Edificações, em até 2 dias úteis
da data definida para apresentação da Carta Proposta, apontando dúvidas e/ou irregularidades que tenha observado,
inclusive sobre quaisquer transgressões às legislações e normas vigentes, de forma a serem sanados os erros, omissões ou
discrepâncias que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento do objeto.

 

8.3. Da apresentação da carta PROPOSTAS: 
8.4. A Proponente deverá apresentar Carta Proposta, de acordo com o modelo (ANEXO 1).
8.5. Para formação da proposta de preço, a proponente deverá considerar todos os custos inerentes à execução
dos serviços, considerando o prazo de vigência de 150 dias corridos. 



8.6. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, nos termos do § 2º do
art. 131 do RLC/NOVACAP.
8.7. Após a assinatura do Contrato, ficará pressuposta a concordância tácita da CONTRATADA com todos os
documentos anexos ao  presente Projeto Básico, não cabendo-lhe quaisquer alegações posteriores sobre divergências entre
os mesmos e nem de desconhecimento ou omissões na Planilha Es�ma�va da NOVACAP, ressalvando-se as situações
previstas em matriz de risco, quando houver.

8.7.1. A proponente deverá apresentar Planilha Orçamentária, mantendo a descrição dos itens constantes no anexo
“Planilha Es�ma�va” da NOVACAP, quando fornecida, indicando: os itens/subitens, código (da composição de custo unitário),
descrição, unidade, quan�dade, parcela de BDI, custo unitário, preço unitário e preço total, por serviço, preço total por etapa e
preço global/total devendo ser observadas as orientações a seguir, conforme o Regime de Execução adotado no presente
Projeto Básico, indicado no "QUADRO RESUMO DA CONTRATAÇÃO":

8.7.1.1. No caso de contratação sob o regime de execução de Empreitada por Preço Global ou Contratação Semi-
integrada deverá ser observado o seguinte:

a) É de inteira responsabilidade da Proponente o levantamento e quan�ficação dos materiais e serviços
necessários à execução do objeto, com base nos projetos e demais documentos fornecidos pela NOVACAP.

b) Os custos advindos de eventuais divergências detectadas pela Proponente em quan�ta�vos e
serviços nas Planilhas Es�ma�vas da NOVACAP, quando fornecidas, deverão ser considerados e absorvidos na
sua proposta, observado o item "Da conferência preliminar de documentos" deste Projeto Básico.

8.7.1.2. No caso de contratação sob o regime de execução de Empreitada por Preço Unitário deverá ser observado o
seguinte:

a) Para efeito de elaboração de orçamento pela Proponente, os serviços a executar e respec�vos
quan�ta�vos, deverão ser aqueles considerados nas Planilhas Es�ma�vas da NOVACAP.

b) Durante a execução do objeto, os quan�ta�vos apresentados nas Planilhas Es�ma�vas da NOVACAP
não deverão ser tomados como defini�vos, haja vista que apenas subsidiam a compreensão da obra,
conforme estabelecido no item "CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO”,
deste Projeto Básico.

8.7.2. Eventuais divergências detectadas pela Proponente nas Planilhas Es�ma�vas da NOVACAP deverão ser
comunicadas a esta Companhia, observadas as orientações con�das neste Projeto Básico.

8.7.3. As proponentes deverão apresentar o demonstra�vo do BDI – Bonificações e Despesas Indiretas adotado em
sua planilha orçamentária, sob pena de desclassificação, nas seguintes condições:

8.7.3.1. O demonstra�vo de BDI deverá observar o modelo fornecido pela NOVACAP, composto dos mesmos itens e
calculado pela fórmula apresentada nesse modelo;

8.7.3.2. A proponente deverá incluir no BDI o percentual rela�vo à Contribuição sobre a Receita Bruta – CPRB, caso a
proponente seja optante por essa modalidade de contribuição, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, em subs�tuição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8212/1991, nos termos da
Lei nº 12546/2011, enquanto perdurar sua vigência;

8.7.3.3. Haja vista a não limitação do percentual de BDI da proponente, deverão ser observadas as condições
estabelecidas neste Projeto Básico, referente às ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS" desse Projeto Básico, caso seja CONTRATADA;

8.7.3.4. As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumula�va de PIS e COFINS deverão apresentar
o demonstra�vo de apuração de contribuições sociais, comprovando que os percentuais dos referidos tributos, adotados na
taxa de BDI, correspondem à média dos percentuais efe�vos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos
previstos no art. 3º das Leis nº 10637/2002 e 10833/2003, de forma a garan�r que os preços contratados pela Administração
Pública reflitam os bene�cios tributários concedidos pela legislação tributária;

8.7.3.5. As proponentes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,
discriminados na composição do BDI, compa�veis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas no
Anexo IV da Lei Complementar nº 123/2006. 

8.7.3.6. As proponentes deverão apresentar o(s) Demonstra�vo(s) de BDI de acordo com o modelo apresentado
abaixo e conforme a opção de recolhimentos da seguridade social adotada pela proponente:

 

Modelo 1 -  Demonstra�vo de BDI com Desoneração da Folha de Pagamento
 



 

Modelo 2 -  Demonstra�vo de BDI sem Desoneração da Folha de Pagamento
 



 

Modelo 3 - BDI de equipamentos com desoneração da folha de pagamento
 



 

Modelo 4 - BDI de equipamentos sem desoneração da folha de pagamento
 



 

Modelo 5 - BDI de projetos
 



 

8.7.3.7. As proponentes deverão apresentar Demonstra�vo de BDI nos mesmos moldes dos demonstra�vos
apresentados pela NOVACAP. Ressalta-se que para BDI de materiais e equipamento a incidência de ISS é igual a zero.

8.7.4. As proponentes deverão apresentar dois demonstra�vos de encargos sociais (leis sociais) incidentes sobre a
mão de obra, HORISTA e MENSALISTA, conforme adotado na planilha da proponente, sob pena de desclassificação, nas
seguintes condições:

8.7.4.1. Os demonstra�vos dos encargos sociais deverão estar em conformidade com os modelos SINAPI, adotados pela
NOVACAP, compostos dos mesmos itens;

8.7.4.2. Caso a proponente seja optante por contribuir sobre o valor da receita bruta, o demonstra�vo deverá incluir o
percentual rela�vo à Contribuição sobre a Receita Bruta – CPRB, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos, em subs�tuição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8212/1991, nos termos da
Lei nº 12546/2011, a parcela rela�va ao INSS no demonstra�vo de encargos sociais deverá ser igual a zero;

8.7.4.3. Caso a proponente seja optante pela contribuição à seguridade social, nos termos dos incisos I e III do caput do
art. 22 da Lei nº 8212/1991, a parcela rela�va ao INSS deverá estar em conformidade com seu enquadramento legal;



8.7.4.4. Caso a proponente seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, a composição de encargos sociais não poderá incluir
os gastos rela�vos às contribuições das quais estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o
art. 13, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006.

8.7.5. As proponentes deverão apresentar as composições de custo unitário (CCUs) de todos os serviços constantes
nas planilhas es�ma�vas da NOVACAP, até o nível de insumos de mão de obra, de materiais, de equipamentos e/ou tarefas
subempreitadas, sob pena de desclassificação, e nas seguintes condições e ressalvas:

8.7.5.1. As CCUs deverão indicar os insumos para sua formação: materiais, equipamentos, mão de obra e
subempreitadas perante terceiros e os respec�vos coeficientes de consumo, unidade de medida, custo unitário e total;

8.7.5.2. No caso de CCU com um ou mais itens de serviço é necessário que estes sejam também abertos na sua
composição principal até o nível de materiais, mão de obra, equipamentos e/ou subempreitadas.

8.7.5.3. Fica a critério da Proponente a apresentação e desmembramento de insumos mão de obra e equipamentos, que
porventura sejam na tabela referencial de preços oficial (tais como SINAPI, SICRO) apresentadas no formato de composições.

a) Dessa forma, no caso de mão de obra, caso a CCU não seja desmembrada até o nível de insumos,
entende-se que estão inclusas no valor indicado pela Proponente todas as despesas com a mão de obra,
inclusive seus encargos complementares com alimentação, transportes, exames médicos, seguro de vida,
ferramentas, equipamentos de proteção individual (EPIs) e cursos de capacitação.

b) No caso de equipamentos, caso a CCU não seja desmembrada até o nível de insumos, entende-se
que estão inclusas no valor indicado pela Proponente todas as despesas com custo horário do produ�vo e
improdu�vo; depreciação por disponibilidade devido a desgaste e obsolescência; juros sobre capital
imobilizado; bem como manutenção, materiais e mão de obra de operação necessários ao pleno
funcionamento na frente de serviço; e seguros e impostos aplicados conforme a �pologia do equipamento.

8.7.5.4. Sobre composições de custo unitário auxiliares
a) A abertura ou detalhamento de composições de custo unitário auxiliares fica a critério da
Proponente, desde que não sejam CCUs de serviços, que são de apresentação obrigatória, como mencionado
acima.

b) No caso de eventual pedido de adi�vo de acréscimo e/ou supressão, reequilíbrio, reajustes e
aplicação de descontos que venham a incidir sobre serviços auxiliares que não foram objeto de apresentação
de detalhamento pela Proponente, os valores máximos para esses itens serão aqueles ob�dos do SINAPI (ou
SICRO), na data base do orçamento referencial, prevalecendo sempre o menor valor dentre eles.

c) No caso de eventual pedido de adi�vo de acréscimo e/ou supressão, reequilíbrio, reajustes e
aplicação de descontos que venham a incidir sobre serviços auxiliares que foram objeto de apresentação de
detalhamento pela Proponente, os respec�vos valores serão aqueles das CCUs da Proponente, desde que
sejam menores ou iguais aos valores ob�dos do SINAPI (ou SICRO), na data base do orçamento
referencial, prevalecendo sempre o menor valor dentre eles.

8.7.5.5. As CCUs dos serviços deverão estar em conformidade com as respec�vas descrições, unidades e totalizações
apresentadas na planilha es�ma�va da NOVACAP;

8.7.5.6. As CCUs deverão informar as incidências de encargos sociais sobre o valor da mão de obra da Proponente, da
seguinte forma:

a) Caso a unidade de medida da mão de obra for “mês”, a incidência de encargos sociais deverá ser o
percentual total demonstrado pela Proponente para a mão de obra “mensalista”;

b) Caso a unidade de medida da mão de obra for “hora”, a incidência de encargos sociais deverá ser o
percentual total demonstrado pela Proponente para a mão de obra “horista”;

8.7.5.7. Será aceita apresentação de composição de custo unitário conforme relatório ob�do de so�ware adotado
pela Proponente, desde que contenha, no mínimo, as seguintes informações: código da composição; descrição do serviço;
unidade de medida compa�vel com a apresentada na planilha orçamentária de serviços; coeficiente de consumo; custo
unitário do insumo.

8.7.5.8. A seguir é apresentado um modelo suges�vo de apresentação de CCU:

 

Modelo 6 -  Composição de Custo Unitário (CCU)



 

8.7.5.9. A Proponente deverá apresentar, para cada CCU, após a totalização de custo unitário, a respec�va parcela de BDI
e o preço unitário total para o serviço.

8.7.5.10. Em caso de divergência entre o custo unitário de serviço apresentado na planilha orçamentária da Proponente
e o custo total da respec�va CCU, prevalecerá o custo unitário total da composição de custo unitário.

8.7.6. As proponentes deverão apresentar as planilhas orçamentárias, as composições de custos unitários, os
demonstra�vos de encargos sociais e de BDI, bem como o cronograma �sico-financeiro, em meio magné�co, em formato
Excel, sob pena de desclassificação.
8.7.7. Após a assinatura do Contrato, ficará pressuposta a concordância tácita da CONTRATADA com o Projeto Básico
e todos os documentos anexos a este, não cabendo-lhe quaisquer alegações posteriores sobre divergências entre os
mesmos e nem de desconhecimento ou omissões na Planilha Es�ma�va da NOVACAP, ressalvando-se as situações previstas
em matriz de risco.

8.7.8. O preço global da proposta deverá ser inferior ou no máximo igual ao es�mado pela NOVACAP.
8.7.9. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários e/ou globais simbólicos irrisórios e/ou
abusivos, nos termos do art. 116 do RLC/NOVACAP e art. 56 da Lei nº 13303/2016.

8.7.10. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários que ultrapassem o valor unitário da
planilha es�ma�va da NOVACAP, quando fornecida.

8.7.10.1. O preço unitário de um determinado serviço é o resultado da soma do respec�vo custo unitário com a sua
parcela representa�va de BDI.

8.7.10.2. Para essa análise será comparado o preço unitário de cada serviço da planilha da NOVACAP e o respec�vo preço
unitário da proponente, independentemente do regime de recolhimento à seguridade social.

 

9. DIVERGÊNCIAS, PRIORIDADES E INTERPRETAÇÕES
9.1. Os documentos técnicos rela�vos ao objeto são compostos, de forma complementar, por aqueles relacionados
no contrato, Projeto Básico e demais documentos técnicos.

9.2. Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos técnicos, fica estabelecido que:

9.2.1. Em caso de divergências entre as Planilhas Es�ma�vas da NOVACAP e o Caderno de Especificações Técnicas,
prevalecerá este úl�mo;

9.2.2. Em caso de divergências entre os desenhos de detalhes e o projeto arquitetônico prevalecerão sempre os
primeiros;

9.2.3. Em caso de divergências entre os desenhos dos projetos e os Cadernos de Especificações, prevalecerá sempre
este úl�mo;

9.2.4. Em caso de divergências entre as cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em escala, a FISCALIZAÇÃO, sob
consulta prévia, definirá as dimensões corretas;

9.2.5. Em caso de divergências entre os desenhos de escalas diferentes e datas diferentes, prevalecerão sempre os de
maior escala e os mais recentes;



9.2.6. Em caso de divergências entre os Cadernos de Especificações e as Normas da ABNT (Associação Brasileira de
Normas Técnicas), prevalecerão sempre estas úl�mas.

9.2.7. Em caso de dúvidas quanto à interpretação de quaisquer desenhos e das prescrições con�das nos Cadernos de
Especificações, será consultada a FISCALIZAÇÃO e os autores dos projetos.

9.2.8. Em caso de divergência entre o arquivo digital disponibilizado e o respec�vo documento inserido no processo
SEI/GDF, prevalecerá o úl�mo.

9.2.9. Em caso de divergência entre o custo unitário do serviço apresentado na planilha orçamentária contratual e o da
respec�va composição de custo unitário, prevalecerá o úl�mo.

 

10. LICENCIAMENTO E FRANQUEAMENTO
10.1. A CONTRATADA será responsável pela contratação de todo o pessoal necessário ao pleno desenvolvimento dos
serviços e deverá cumprir as prescrições referentes às Leis Trabalhistas e da Previdência Social.

 

10.2. A CONTRATADA deverá:
10.2.1. Registrar, no Conselho Profissional per�nente, as Responsabilidades Técnicas do serviço em nome
de Engenheiro Eletricista com vínculo profissional comprovado com a CONTRATADA.

10.2.1.1. A CONTRATADA deverá registrar no Conselho Profissional per�nente ao contrato, assim como a devida
Responsabilidade Técnica (ART, RRT, dentre outros) pelos serviços objeto deste Contrato em nome dos responsáveis técnicos. O
prazo para apresentação do documento de responsabilidade técnica é de 30 dias corridos contados da publicação da
assinatura do contrato.

10.2.1.2. Na eventualidade de subs�tuição do responsável técnico, deverá ser providenciado novo registro de
responsabilidade técnica, conforme disciplinam os Conselhos Profissionais, e comunicada a FISCALIZAÇÃO.

10.2.2. Comprovar a formação técnica e qualificação de cada profissional, nos termos das especificações de cada
a�vidade, com a apresentação de diploma(s) legalmente reconhecido(s) ou registro compa�vel no Conselho Profissional, ou
cópia de registros anteriores na CTPS, podendo ser solicitadas pela FISCALIZAÇÃO a qualquer tempo.

10.2.3. Recolher encargos previdenciários, trabalhistas e tributários inerentes ao Contrato, devendo apresentar à
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE os comprovantes do cumprimento dessas obrigações.

10.2.4. Responsabilizar-se por seguros, taxas, encargos sociais, despesas com transportes e alimentação decorrentes da
execução do objeto. Todos os profissionais alocados na execução dos serviços não guardam qualquer vínculo trabalhista com a
CONTRATANTE, sendo de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA todos os encargos trabalhistas surgidos da relação de
trabalho havida pelos serviços prestados.

10.2.5. Assumir o polo passivo em eventuais demandas judiciais ou trabalhistas, oriundas direta ou indiretamente do
Contrato, declarando, desde já, não ter a CONTRATANTE qualquer responsabilidade na lide, bem como que esta úl�ma estará
automa�camente excluída dos li�gios, sendo da inteira responsabilidade da CONTRATADA sua discussão.

10.2.6. Adotar as providências necessárias em caso de ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, no sen�do de
preservar a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer
natureza e, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE as importâncias que esta tenha sido
obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efe�vo pagamento.

10.2.7. Elaborar o PGRCC e submeter à aprovação da Administração Regional ou ao órgão ou en�dade distrital
competente, conforme Resolução do CONAM nº 03 de 22/07/2014 e Lei Distrital nº 4.704 de 20/12/2011, sempre que couber.

 

11. INÍCIO DA EXECUÇÃO E PRAZOS
11.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução do contrato em até 5 (cinco) dias contados do recebimento da Ordem
de Serviço.

11.2. O prazo de execução total é de 60 (sessenta) dias corridos, contado a par�r da data de recebimento da Ordem
de Serviço  pela CONTRATADA.

11.3. O prazo de vigência do Contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contado a par�r da data da
assinatura do Contrato, tendo em vista ser de até 90 (noventa) dias corridos, a contar da lavratura do Termo do Recebimento
Provisório, o prazo máximo para o Recebimento Defini�vo do objeto.

11.4. Obrigatoriamente a CONTRATADA e a FISCALIZAÇÃO deverão realizar reunião, em até 5 dias corridos contados a
par�r da data de recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, com a par�cipação dos respec�vos autores e/ou
analistas dos roteiros, bem como do PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO).

11.4.1. A reunião visa à avaliação conjunta e agilizar as decisões técnicas para definir medidas referentes à execução dos
serviços com a qualidade necessária e no prazo previsto.



11.4.2. Na ocasião a CONTRATADA, deverá apresentar, às suas expensas, Relatório Técnico Inicial, subme�do à
consideração da FISCALIZAÇÃO, contendo avaliação e o planejamento do fornecimento, discu�ndo com a NOVACAP, bem como
esclarecendo dúvidas porventura existentes.

11.4.3. Deverá ser lavrada ata para registro das ocorrências da reunião, bem como de outras que eventualmente
ocorram no decorrer da execução dos serviços.

11.5. A CONTRATADA deverá apresentar o comprovante de recolhimento de seguro da forma estabelecida
neste Projeto Básico.

 

12. GESTÃO AMBIENTAL E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
12.1. Na execução do objeto a CONTRATADA deverá atender as seguintes medidas relacionadas à Gestão Ambiental e
Critérios de Sustentabilidade, conforme Manifestação Informa�va DIMAM/DEINFRA/DU (129950854):

12.1.1. A CONTRATADA deverá realizar o correto descarte e o gerenciamento ambientalmente adequado de todo �po
de resíduo gerado, no que tange à coleta, reu�lização, reciclagem, tratamento e disposição final, de acordo a Lei Distrital nº
5.418, de 24 de novembro de 2014, a Lei nº 4.704, de 20 de dezembro de 2011, bem como a Resolução CONAMA nº 307/2002
e suas atualizações, bem como atender às disposições sobre a gestão integrada de resíduos da construção civil e de resíduos
volumosos, atendendo às exigências referentes à Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), con�das na Lei nº 12.305/2010,
regulamentada pelo Decreto nº 10.936/2022.

12.1.2. A CONTRATADA deverá respeitar o Decreto nº 39.968 de julho de 2019 – que estabelece o prazo para a cobrança
do preço público para manejo de resíduo de construção civil na URE/SLU, gerados por órgão da administração direta e indireta
e empresas públicas no Distrito Federal, previsto no art. 22, §1º, inciso III, da lei nº 4.704, de 20 de dezembro de
2011 (publicação de norma�va que altera o gerenciamento de resíduos sólidos, especificamente para o caso da construção
civil).

12.1.3. A CONTRATADA deverá executar medidas de mi�gação/recuperação dos danos ambientais e de compensação
ambiental definidas no licenciamento ambiental (caso houver, citar o número da licença e o número do SEI) , quando exigido,
e na legislação em vigor, bem como deverá dar a devida atenção às condicionantes ambientais estabelecidas nas Licenças
Ambientais (caso houver). 

12.1.4. Caso haja necessidade de realizar supressão vegetal para execução da a�vidade, a CONTRATADA deverá informar
a esta Companhia, bem como obter documentação e realizar os estudos necessários para que o interessado proceda com as
trata�vas junto ao órgão ambiental, conforme estabelecido pelo Decreto Distrital nº 39.469/2018 e demais norma�vas.

12.1.5. Havendo necessidade de supressão vegetal, fica a CONTRATADA responsável pela execução do serviço quando
da obtenção das licenças ambientais necessárias para o caso em comento.

12.1.6. Caso haja necessidade de realizar Plano de Recuperação de Área Degradada ou Alterada - PRADA, fica a
CONTRATADA responsável pela elaboração do referido estudo, dos documentos necessários para obtenção de eventuais
licenças, bem como execução das a�vidades necessárias para recuperação da área, conforme  Instrução Norma�va nº 33, de
02 de outubro de 2020 – Brasília Ambiental e demais norma�vas referentes correlacionadas. A necessidade do PRADA deve
ser informada à CONTRATANTE, bem como à interessada, para direcionamento e trata�vas junto ao órgão ambiental. 

12.1.7. A CONTRATADA deverá se manifestar em caso de necessidade de outros documentos, licenças, anuências,
alvarás ou manifestações de órgãos competentes que porventura se façam necessários para execução da obra em tela.

12.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar, no recebimento provisório da obra, Relatório acompanhado de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART o qual deve abranger as ações executadas na obra, com ênfase nos aspectos ambientais, sendo
respaldado por evidências como fotos, documentos, recibos, notas fiscais, entre outros. No caso de obras sujeitas a Licença
Ambiental, é impera�vo que o relatório demonstre de maneira clara o cumprimento das condicionantes especificadas nessa
licença.

12.1.9. A CONTRATADA deverá zelar pela proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, cujo
impacto possa ser causado pela execução dos serviços.

12.1.10. A CONTRATADA deverá cumprir os procedimentos de proteção ambiental, responsabilizando-se pelos danos
causados ao meio ambiente, nos termos da legislação per�nente e demais normas vigentes, independentemente do
detalhamento e/ou das especificações dos projetos de engenharia.

12.1.11. A CONTRATADA responderá pelos crimes ambientais que pra�car nos termos da legislação ambiental e demais
normas vigentes.

12.1.12. A CONTRATADA deverá seguir o “Manual de Boas Prá�cas: Controle de erosão do solo e manejo de sedimentos
e outros contaminantes em canteiro de obras”, publicado pela ADASA em 2022, disponível no site daquela Agência e no Doc.
SEI/GDF 96303918.

12.1.13. A CONTRATADA deverá u�lizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo
de energia e de recursos naturais.

12.1.14. A CONTRATADA deverá avaliar impactos de vizinhança que possam ser causadas pela obra/serviço, na forma da
legislação urbanís�ca, sempre que couber.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/cfd32b09fb8f4fde80ebfd1108289ab8/Instru_o_Normativa_33_02_10_2020.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/cfd32b09fb8f4fde80ebfd1108289ab8/Instru_o_Normativa_33_02_10_2020.html


12.1.15. A CONTRATADA deverá elaborar, submeter à aprovação órgão ou en�dade distrital competente e implementar
Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC, conforme Lei Distrital nº 4704/2011.

12.1.16. Caso haja movimentação de terra para execução da obra, fica a CONTRATADA responsável pela elaboração dos
estudos/projetos e obtenção documentos necessários para que o interessado possa realizar as trata�vas quanto ao
licenciamento junto ao órgão ambiental. 

12.1.17. A CONTRATADA deverá atender ao que consta da Portaria do MMA nº 280/2020 e Portaria Conjunta nº
04/2021 do DF, em especial a obrigatoriedade da emissão do Manifesto de Transporte de Resíduos – MTR no âmbito do
Distrito Federal, por meio do Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR.

 

13.  GARANTIAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. É obrigação da CONTRATADA apresentar GARANTIA DO CONTRATO para assegurar o efe�vo cumprimento das
obrigações assumidas, de acordo com o art. 149 do RLC/NOVACAP. 
13.1.1. A CONTRATADA deverá prever, na Garan�a Contratual, a cobertura para o pagamento de encargos trabalhistas e
previdenciários sob sua responsabilidade que, porventura, não sejam quitados. 

13.1.2. O valor da Garan�a Contratual deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total contratado, com prazo
de validade durante toda a execução do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 

13.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar à Diretoria demandante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garan�a e demais seguros contratados, podendo optar por
caução em dinheiro, seguro-garan�a ou fiança bancária, nas condições estabelecidas adiante.

13.1.3.1. O prazo poderá ser prorrogado pelo(a) Diretor(a) da área demandante mediante pedido jus�ficado. 

13.1.4. A garan�a deverá ser apresentada em data anterior à emissão da ordem de serviço.

13.1.5. Nenhum pagamento deverá ser feito à CONTRATADA antes de apresentada e aceita a garan�a contratual.

13.1.6. O atraso na entrega da garan�a pelo prazo superior a 15 (quinze) dias do inicialmente previsto, autoriza a
NOVACAP a promover a rescisão do contrato por descumprimento de obrigação contratual.

13.2. As demais condições para prestação da Garan�a Contratual e demais Seguros serão de acordo com o
RLC/NOVACAP.

 

13.3. Da garan�a do objeto:
13.3.1. A CONTRATADA deverá entregar Termo de Garan�a contra defeitos de fabricação dos equipamentos
fornecidos, com prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar do aceite dos produtos pela CONTRATANTE.

13.3.2. Para efeito de garan�a do produto e dos serviços de instalação, e ocorrendo defeito nos produtos aceitos,
durante o período de cobertura acima, o fornecedor será comunicado oficialmente via e-mail ou Carta para a subs�tuição
imediata do mesmo.

 

14. MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAL E MÃO DE OBRA
14.1. A CONTRATADA deverá empregar na obra materiais novos, comprovadamente de primeira qualidade e que
sa�sfaçam rigorosamente às condições es�puladas pelas normas da ABNT e pelas especificações.

14.2. A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e aprovação da FISCALIZAÇÃO cada lote ou par�da de material,
por averiguações do próprio material ou de catálogos técnicos e outros meios, nas seguintes condições:
14.2.1. Preferencialmente, mediante prévia consulta ao autor do projeto;

14.2.2. Objeto de validação da equivalência técnica com o especificado, pela FISCALIZAÇÃO, pelo autor do projeto e
pelo Responsável Técnico da obra;

14.3. Todos os materiais especificados admitem equivalência, desde que os aspectos técnicos e arquitetônicos
mantenham padrão de qualidade igual ou superior aos originalmente especificados.

14.4. Caberá à CONTRATADA o fornecimento, por todo o período em que se fizer necessário, da totalidade do
ferramental, de mão de obra, de máquinas e de aparelhos, inclusive sua manutenção, subs�tuição, reparo e seguro, visando o
andamento sa�sfatório da obra e a sua conclusão no prazo fixado em Contrato.

14.5. Caberá à CONTRATADA iden�ficar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da NOVACAP ou de outra empresa prestadora de serviços no
mesmo local.

14.6. A CONTRATADA deverá orientar e se responsabilizar pelos empregados alocados à execução ou prestação dos
serviços.

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-280-de-29-de-junho-de-2020-264244199
http://www.tc.df.gov.br/sinj/Norma/6d93da9ef57f4ad2bed85e11de742bcd/sema_dflegal_slu_ibram_poc__2021.html
http://www.tc.df.gov.br/sinj/Norma/6d93da9ef57f4ad2bed85e11de742bcd/sema_dflegal_slu_ibram_poc__2021.html


15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por:

15.1.1. Não observância das técnicas estatuídas no Decreto 92.100 de 10/12/85, MARE; e atualizada pela Portaria Nº
2.296 do Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, publicada no DOU de 31/07/1997.

15.1.2. Falta de execução do objeto contratado.

15.1.3. Falta de segurança e perfeição dos serviços realizados e sua consequente reparação, correção, remoção ou
subs�tuição, quando solicitada pela FISCALIZAÇÃO.

15.1.4. Danos causados diretamente ou indiretamente à Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, ainda que resultante de imperfeições técnicas e vícios redibitórios, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a FISCALIZAÇÃO ou o acompanhamento pelo órgão interessado, de acordo com o com o Art.
76 da Lei 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

15.1.5. Infrações ou multas decorrentes da inobservância de quaisquer regulamentos ou legislação ou norma específica
vigentes no Distrito Federal, no que se refere aos serviços contratados.

15.1.6. Transporte e deslocamento interno de todo o material necessário à execução do contrato.

15.1.7. Cumprir os prazos es�pulados, providenciando os materiais a serem empregados, com a antecedência
necessária.

15.1.8. Permi�r acesso a área de execução do objeto somente pessoas autorizadas pela CONTRATADA e pela
CONTRATANTE.

15.2. Para qualquer serviço mal executado, a FISCALIZAÇÃO se reservará o direito de modificar, mandar refazer,
subs�tuir da forma e com os materiais que melhor lhe convierem, sem que tal fato acarrete solicitação de ressarcimento
financeiro por parte da CONTRATADA, nem extensão do prazo para conclusão do contrato. 

15.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, conforme disposto no Art. 76 da Lei 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP. 

15.4. A CONTRATADA interromperá total ou parcialmente a execução dos trabalhos quando a FISCALIZAÇÃO
determinar ou autorizar por escrito.

15.5. Ao término do Contrato, a CONTRATADA deverá entregar todos os equipamentos/quadros de energia 
fornecidos e instalados em perfeitas condições de funcionamento.

15.6. A equipe técnica, ou técnicos, ou funcionários estando em serviço nas instalações do CONTRATANTE, deverá se
apresentar sempre uniformizado, limpo e asseado, tanto no aspecto de vestuário e calçado, como no de higiene pessoal,
portando crachá de iden�ficação fornecido pelo CONTRATADA, responsabilizando-se por seu uso, guarda e devolução.

15.7. Os profissionais da CONTRATADA deverão fazer uso obrigatoriamente dos Equipamentos de Proteção Individuais
- EPI, bem como observar conduta adequada na u�lização dos materiais de consumo, peças de reposição, ferramentas e
equipamentos, conforme indicações dos fabricantes, obje�vando a correta execução dos serviços.

15.8. A CONTRATADA deverá assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de circulação e
de execução dos serviços.  O desenvolvimento dos trabalhos que envolvam transporte e montagem de equipamentos deverá
ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais de acabamento existentes na edificação (pisos,
paredes e forros), inclusive tudo que se refere e faz parte dos sistemas de condicionamento de ar, clima�zação, refrigeração,
exaustão e ven�lação.

15.9. A CONTRATADA deverá realizar o correto descarte e o gerenciamento ambientalmente adequado de resíduos,
no que tange à coleta, reu�lização, reciclagem, tratamento ou disposição final, em atendimento à legislação aplicável.

 

16. OBRIGAÇÕES DA NOVACAP
16.1. São obrigações e prerroga�vas da NOVACAP:

16.1.1. Efetuar o pagamento da Nota Fiscal emi�da pela CONTRATADA pelo fornecimento deste objeto.

16.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto.

16.1.3. Rejeitar equipamento/quadros de energia ou instalação que não atenda aos requisitos elencados neste termo
de referência e/ou caderno de especificações.

16.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir as suas obrigações dentro das condições
estabelecidas neste documento.

16.1.5. No�ficar por escrito a CONTRATADA pelo inadimplemento total ou parcial do objeto, para que sejam adotadas
as medidas saneadoras necessárias.

16.1.6. Definir a des�nação dos equipamentos/quadros de energia removidos das dependências da CONTRATANTE.

16.1.7. No caso de itens sem valia ou impossibilitados de u�lização, deverão ser descartados com a devida des�nação.



16.1.8. No caso dos equipamentos/quadros de energia que ainda forem passíveis de reaproveitamento, caberá a
fiscalização da CONTRATANTE, com anuência das instâncias superiores, a indicação do procedimento e des�nação a ser
adotada.

16.1.9. Uma vez definido e aprovado o plano de execução do objeto entre a CONTRATADA e a fiscalização, caberá à
CONTRATADA organizar, definir e coordenar a equipe responsável para a realização das devidas remoções e remanejamentos. 

 

17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO
17.1. Do critério de medição:

17.1.1. Em relação ao critério de medição da presente contratação deverá ser iden�ficado o Regime de Execução
indicado no "QUADRO RESUMO DA CONTRATAÇÃO" e observado os seguintes requisitos:

17.1.1.1. No caso de contratação sob o regime de execução de Empreitada por preço unitário:

a) Deverá ser apresentado “Bole�m de Medição” pela CONTRATADA, contendo as medições
quan�ta�vas dos serviços, tendo como pré-requisitos a qualidade da execução e a compa�bilidade com o
Cronograma Físico-Financeiro aprovado, sempre que houver.

b) O “Bole�m de Medição” deverá ser subme�do à análise e aprovação da FISCALIZAÇÃO, que
autorizará a emissão de fatura/nota fiscal, em seguida emi�rá o Relatório Circunstanciado de Execução de
Contrato e encaminhará processo administra�vo para liquidação e pagamento.

c) O valor efe�vo dos serviços será aquele analisado e aprovado pela CONTRATANTE, a cada medição.

17.1.1.2. No caso de contratação sob o regime de execução de Empreitada por preço global:
a) A FISCALIZAÇÃO deverá verificar e aprovar a execução e a qualidade dos serviços de acordo com as
etapas con�das no Cronograma Físico -financeiro.

b) Após a verificação do cumprimento integral da etapa do Cronograma Físico -Financeiro, a
FISCALIZAÇÃO autorizará a emissão de fatura/nota fiscal, emi�rá o Relatório Circunstanciado de Execução de
Contrato e encaminhará processo administra�vo para liquidação e pagamento.

17.1.2. Os critérios de medição e pagamentos dos serviços deverão estar condizentes com as unidades de medida e
com os sistemas referenciais de preços constantes nas Planilhas referenciais da NOVACAP, em atenção às Decisões nº 925/2015
e nº 698/2021 do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

17.1.3. O valor efe�vo dos serviços será aquele analisado e aprovado pela CONTRATANTE, a cada etapa concluída. 
 

17.2. Do pagamento:

17.2.1. As formas, condições e prazos dos pagamentos serão efetuados conforme descrito na SEÇÃO X - DO
PAGAMENTO, do RLC/ NOVACAP, no que for estabelecido no Contrato, em compa�bilidade com o Convênio ou Termo de
Cooperação estabelecido entre a NOVACAP e o órgão CONVENENTE, quando for o caso.

17.2.2. A emissão de fatura/nota fiscal está condicionada a autorização expressa da FISCALIZAÇÃO e apresentação da
documentação completa prevista no Edital e/ou no Contrato, conforme RLC/NOVACAP.

17.2.3. Quando for u�lizado o Instrumento de Medição de Resultados - IMR, os pagamentos deverão ser proporcionais
ao atendimento das metas estabelecidas no mesmo.

17.2.4. As liquidações que incluam serviços de terraplenagem deverão estar acompanhadas do controle topográfico,
para assegurar a efe�va prestação das quan�dades contratadas, e do controle tecnológico previsto nas especificações, para
garan�r a qualidade do serviço prestado, em atenção às Decisões nº 925/2015 e nº 698/2021 do Tribunal de Contas do Distrito
Federal.

17.2.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05/2017, recepcionada pelo
Decreto Distrital nº 38934/2018, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:

17.2.5.1. Não produziu os resultados acordados.

17.2.5.2. Deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida.

17.2.5.3. Deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os com
qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

17.2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a NOVACAP.

17.2.7. O exaurimento do prazo de vigência do presente Contrato não impede ou prejudica o processamento do
pagamento das parcelas ou dos objetos devidamente executados e atestados pela FISCALIZAÇÃO.



17.2.8. Observado o contraditório e a ampla defesa, poderá a NOVACAP efetuar a retenção de valores a �tulo de
compensação de débitos oriundos de outros contratos junto à NOVACAP.

17.2.9. A NOVACAP não autorizará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga ou relevada quaisquer multas
que porventura lhe tenha sido aplicadas, ou ainda, sido indenizado o dano provocado. Nestas hipóteses, a CONTRATANTE
efetuará a retenção nas faturas apresentadas, no valor correspondente à multa e ou dano apurado.

17.2.10. Após a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, a CONTRATADA fica autorizada a emi�r fatura/nota
fiscal da úl�ma etapa do Cronograma Físico-Financeiro, conforme RLC/NOVACAP.

17.2.11. Não será pago material posto em obra.

17.2.12. Não será admi�da reivindicação por parte da CONTRATADA de alteração dos preços unitários ou global, sob
alegações de dados incompletos ou insuficientemente detalhados, quan�ta�vos incorretos, dificuldades em entrega de
serviços especificados no prazo, entre outros.

 

17.3. Do reajustamento:
17.3.1. Em período inferior a um ano, os preços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o art. 28 da Lei nº
9.069/1995, complementada pela Lei 10.192/2001.

17.3.2. A CONTRATADA fará jus a reajustamento contratual, observado o art. 190 e seguintes do RLC/NOVACAP, após
o interregno de um ano (12 meses), a par�r da  data limite da apresentação da proposta, automa�camente, desde que não
haja atraso na execução dos serviços por culpa da CONTRATADA, aplicando-se o índice especificado a seguir:

17.3.2.1. A concessão de reajuste contratual de itens acrescidos ao contrato demanda a deflação dos preços desde a
época da cotação até a data-base original do contrato, a par�r da qual serão reajustados pelos mesmos índices setoriais
aplicados no contrato, conforme art. 194, do RLC/NOVACAP.

17.3.3. Para efeito de reajuste do futuro contrato, deverão ser adotados: 
17.3.3.1. Para equipamentos e manutenção eletromecânica: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
apurado mensalmente pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE);
17.3.3.2. Para demais serviços e itens: Custo da construção – municípios das capitais – base: ago. 94 = 100 - Brasília -
Col. 18 ou Custo nacional da construção civil e obras públicas – por �po de obras – outros �pos de obras - Edificações - Col.
35, ambos apurados pelo Ins�tuto Brasileiro de Economia - IBRE/FGV.
17.3.3.3. A apuração do valor do reajuste se dará por meio da aplicação da seguinte fórmula:

R = V ( I - Io) ÷ Io
Onde:
R = Valor do reajuste procurado
V = Valor contratual a ser reajustado
I = Índice referente ao mês do reajustamento (data-base de elaboração do orçamento + 12 meses)
Io = Índice inicial, referente ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada como marco
para contagem do prazo (data-base de elaboração do orçamento)

 

17.3.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos
financeiros do úl�mo reajuste.

17.3.4.1. A forma de apuração do valor do reajuste deverá estar de acordo com o entendimento firmado pela Diretoria
especializada desta Companhia, por ocasião do Parecer SEI-GDF n.º 642/2022 - NOVACAP/PRES/DJ/DECONS (100313038),
conforme demonstrado abaixo:

a) no primeiro período de reajuste (decorridos 12 meses contados a par�r da data de conclusão do
orçamento) deverá ser aplicado o índice referencial adotado sobre o valor originalmente contratado (V0),
encontrando-se assim o valor do correspondente reajuste (R1 );

b) a par�r do primeiro reajuste será atualizado o valor do contrato que corresponderá a soma do valor
originalmente contratado, acrescido do primeiro valor correspondente ao reajuste (V0 + R1 = V1);

c) para encontrar o valor correspondente ao segundo reajuste (R2), compreendendo o 13º até o 24º
mês, será aplicado o índice apurado sobre o valor atualizado do contrato (V1);

d) a par�r do segundo reajuste o valor atualizado do contrato (V2) será  (V1 + R2 );

e) a mesma dinâmica deverá ser adotada nos reajustes posteriores, de forma que o cálculo do reajuste
será feito ano a ano, não sendo admi�do acumular períodos superiores a 12 meses.

f) Demonstramos:
CÁLCULO DO REAJUSTE:



Após o 1º ano:
V1 = V0 + R1, sendo: V1 = Valor contratual reajustado (1º ano); V0 = Valor inicial do contrato; R1 =
Valor do reajuste do 1º ano;
onde, R1 = (I12 - I0) x V0
 
Após o 2º ano:
V2 = V1 + R2, sendo: V2 = Valor contratual reajustado (2º ano); V1 = Valor reajustado (1º ano); R2 =
Valor do reajuste do 2º ano
onde, R2 = (I24 - I12) x V1
e assim, sucessivamente.

17.3.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser
u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

17.3.7. O reajuste será realizado por apos�lamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso
em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

 

17.4. Do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato
17.4.1. O reequilíbrio econômico financeiro do Contrato poderá ser concedido na ocorrência das situações previstas no 
art. 81, VI, da Lei nº 13.303/2016 e conforme procedimentos e critérios adotados na Instrução Norma�va n.º 367/2022 -
NOVACAP/PRES/ASESP (Doc. SEI/GDF 98930052).

  
18. ALTERAÇÕES  CONTRATUAIS
18.1. Fica vetado à CONTRATADA o atendimento a qualquer solicitação de modificação, durante a execução da obra,
proveniente de pessoas não autorizadas.
18.2. Serão admi�dos acréscimos e supressões, desde que estejam de acordo com o estabelecido no art. 179 a 181 do
RLC/NOVACAP.

18.2.1. Eventuais acréscimos serão objeto de análise da FISCALIZAÇÃO, que poderá contar com o apoio da equipe
técnica da Diretoria demandante.

18.2.1.1. Na referida análise, será verificada a existência do item e/ou serviço novo na tabela de referência oficial adotada
na planilha es�ma�va.

18.2.1.2. Sobre o valor ob�do na tabela de referência oficial adotada, para o item e/ou serviço, será aplicado o desconto
da empresa CONTRATADA e este passará a ser o preço a integrar os custos dos serviços.

18.2.1.3. Caso o item ou serviço não seja localizado na tabela oficial referencial, que deu origem à contratação, será
realizada cotação de preços e o valor ob�do será retroagido para a data da planilha referencial emi�da pela NOVACAP, por
meio da aplicação do índice estabelecido neste Projeto Básico. Ao valor ob�do e retroagido será aplicado o desconto da
empresa CONTRATADA.

18.3. Após a assinatura do Contrato, toda e qualquer sugestão da CONTRATADA visando modificar o projeto,
especificações, quan�dades ou subs�tuição de serviços deverá ser encaminhada à FISCALIZAÇÃO por Correspondência
eletrônica ou Carta, ao mesmo tempo em que deverá fornecer:

18.3.1. Jus�fica�va técnica e comercial rela�vas às alterações propostas.

18.3.2. Documentos comprovando a impossibilidade de fornecimento do material originalmente especificado por parte
do fabricante; se for o caso.

18.3.3. Composição de custos de serviços novos, nos termos previstos em neste Projeto Básico e no contrato.

18.3.4. Incidência da mesma taxa de BDI especificada na planilha es�ma�va, para todos os novos serviços incluídos,
sempre que a taxa de BDI adotada pela CONTRATADA for superior à adotada pela NOVACAP, com vistas a garan�r o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pela CONTRATADA, em atendimento ao
art. 37, inciso XXI da Cons�tuição Federal e ao art. 14 do Decreto nº 7983/2013, nos termos da Decisão TCDF nº 6229/2014
e Acórdão 2622/2013 – Plenário/TCU.

18.3.5. Coleta de preços de insumo ou serviço não previsto na planilha contratual, apresentando, no mínimo, propostas
de três fornecedores.

18.3.6. Documentos de análise técnica realizada por en�dade reconhecida no mercado, quando solicitado pela
FISCALIZAÇÃO.

18.4. Qualquer alteração que se faça necessária nos projetos técnicos será subme�da à aprovação da equipe
técnica da NOVACAP.
18.5. O Contrato poderá ser prorrogado, desde que: 



18.5.1. A CONTRATADA tenha prestado os serviços de forma regular; 

18.5.2. A CONTRATADA não tenha sofrido qualquer sanção de natureza pecuniária; 

18.5.3. A NOVACAP e a CONTRATADA ainda tenham interesse na realização dos serviços; 

18.5.4. A CONTRATADA manifeste-se à NOVACAP no prazo de no mínimo 15 dias antes do vencimento do prazo de
execução, interregno este necessário à realização de análise técnica, jurídica e eventual formalização de termo adi�vo. 

18.5.5. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a NOVACAP.

a) Tal comprovação se dará, a par�r de estudo de vantajosidade econômica, por meio da comparação
entre o valor total atualizado do contrato, incluindo reajustamento e o desconto ofertado pela
CONTRATADA, bem como o valor es�mado pela Administração para a realização de uma nova contratação ou
licitação. 

b) No caso de serviços de natureza con�nuada, a comprovação anual da vantajosidade econômica da
con�nuidade do contrato será confirmada quando o valor do contrato reajustado for igual ou inferior ao
es�mado pela Administração para a realização de nova contratação ou licitação.

18.5.6. A CONTRATADA comprove a manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação. 

18.5.7. A CONTRATADA apresente comprovante de recolhimento de seguro da forma estabelecida neste Projeto Básico,
que trata de GARANTIAS e SEGUROS.

 

19. CAPACIDADE TÉCNICA 
19.1. Da Capacidade Técnico-Operacional:
19.1.1. A PROPONENTE deverá comprovar a Capacidade Técnico-operacional (da empresa), por meio da apresentação
de um ou mais Atestados, em nome da EMPRESA PROPONENTE, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a empresa licitante executou serviços com caracterís�cas per�nentes e semelhantes ao objeto
licitado, de acordo com o especificado nas Caracterís�cas da Obra, indicadas no Parecer Técnico nº
15/2024 (134435268), referente a reforma e/ou construção de edificações incluindo instalação de equipamentos elétricos.

19.1.2. Os atestados de Capacidade Técnico-operacional deverão vir acompanhados das respec�vas Cer�dões de
Acervo Operacional - CAO, nos termos da resolução nº 1.137/2023 - CONFEA, ou das Cer�dões de Acervo técnico (CAT) com
suas anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emi�das pelos conselhos de fiscalização profissionais
competentes, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, conforme entendimento do Tribunal de Contas da
União - TCU (Acordão nº 3298/2022 - 2ª Câmara).

19.1.3. A Capacidade Técnico-Operacional exigida acima reflete as necessidades operacionais mínimas a serem
demonstradas pelas licitantes. 

19.1.4. Os quan�ta�vos exigidos para comprovação de capacidade técnico-operacional representam no máximo 50%
(ciquenta por cento) de toda a área do objeto ou do total orçado para o objeto em questão, conforme determina a Decisão
Norma�va nº 002/2003, expedida pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal e demais precedentes daquela Corte de Contas,
tais como, as Decisões Ordinárias nº 3394/2014, nº 4211/2013, nº 781/2011 e Decisão Extraordinária nº 6610/2010.

19.1.5. Nos atestados de serviços executados em consórcio serão considerados, para comprovação dos quan�ta�vos
mínimos exigidos, os serviços executados que estejam discriminados separadamente no(s) atestado(s) técnico(s), para cada
empresa par�cipante do consórcio.

19.1.6. Se as quan�dades de serviços não es�verem discriminadas no corpo do(s) atestado(s), serão contabilizados os
quan�ta�vos comprovados por cada empresa na mesma proporção de sua par�cipação na composição do consórcio.

19.1.7. Para fins de comprovação do percentual de par�cipação da empresa consorciada, deverá ser juntado ao
atestado, cópia do instrumento de cons�tuição do consórcio.

19.1.8. Será admi�do o somatório dos atestados para comprovação dos quan�ta�vos mínimos exigidos da
PROPONENTE e rela�vos à sua capacidade técnica-operacional, desde que os contratos que lhes deram origem tenham sido
executados de forma concomitante. 
19.1.9. Em caso de parcelamento do objeto por lotes, com vistas a garan�r a correta avaliação da qualificação da(s)
futura(s) CONTRATADA(S), as exigências rela�vas à qualificação técnico-operacional deverão ser avaliadas levando-se em conta
não apenas os valores individualizados de cada lote, mas sim, de todos os lotes que a Proponente tenha se sagrado vencedora,
nos termos da decisão con�da no Despacho Singular nº 118/2022-GCMA - TCDF (84582614). Dessa forma, na contabilização do
quan�ta�vo a ser comprovado pela Proponente deverá ser efetuado o somatório exigido para todos os lotes arrematados pela
mesma.

19.2. Da Capacidade Técnico-Profissional
19.2.1. A PROPONENTE deverá comprovar a Capacidade Técnico-profissional, mediante apresentação de uma ou mais
Cer�dões de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo CREA ou CAU da região per�nente, nos termos da legislação aplicável,
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e dos demais membros da equipe técnica que par�ciparão da execução do



contrato, rela�va(s) à prestação de serviços compa�veis com as caracterís�cas do objeto licitado, referentes a Reforma e/ou
Construção de edificações incluindo instalação de equipamentos elétricos, tais como quadros elétricos.

19.3. Quando o atestado referir-se a obra ou serviço realizado em regime de subcontratação ou subempreita, será
necessária a comprovação de anuência do contratante inicial ou da efe�va par�cipação do profissional nas a�vidades técnicas
atestadas.

19.4. A retromencionada anuência poderá ser subs�tuída por comprovação por meio de carteira profissional de
trabalho e ficha de registro de empresa, acompanhados do recolhimento do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço, todos
esses com data referente ao período de execução do objeto do atestado, ou ainda por contrato de trabalho registrado no
Conselho Regional do Profissional à época da execução do objeto da Cer�dão.

19.5. O vínculo do(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicado(s) pela empresa deverá ser demonstrado apenas pela
licitante vencedora, no momento da contratação (Decisão nº 002/2012 do Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF).

19.6. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
des�nada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta.

19.6.1. Admite-se em sede de diligência a:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame.

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

19.6.2. A proponente será considerada inabilitada caso não sejam confirmadas as informações con�das nas
documentações apresentadas por esta para fins de qualificação técnica, exigidas no presente Projeto Básico/Termo de
Referência.
19.6.3. A Proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legi�midade dos atestados e cer�dões solicitadas, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação e das correspondentes Cer�dões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da NOVACAP e local em que
foram executados os serviços.

19.7. No decorrer da execução do objeto, os profissionais  indicados na equipe técnica poderão ser subs�tuídos por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a subs�tuição seja aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

19.8. Para cada ALTERAÇÃO solicitada, a FISCALIZAÇÃO promoverá a análise individualizada da capacidade técnica dos
profissionais indicados, conforme as exigências específicas con�das neste Projeto Básico.

19.9. Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar a NOVACAP com a par�cipação de
empresas que detenham infraestrutura adequada em razão das caracterís�cas dos trabalhos.

19.10. Serão inabilitadas as Proponentes que apresentarem um mesmo profissional para assumir a função de
responsável técnico, não cabendo qualquer alegação ou recurso.

 

19.11. Da Subcontratação:
19.11.1. Não será permi�da qualquer �po de subcontratação ou subempreitada dos serviços adjudicados à
CONTRATADA conforme Parecer Técnico n.º 15/2024 - NOVACAP/DE/DETEC/DITEC/SEORÇA (134435268)  
 

20. PENALIDADES  ADMINISTRATIVAS  (APLICA-SE NO QUE COUBER)

20.1. As condutas da CONTRATADA que ensejarem penalidades administra�vas estarão estabelecidas no Contrato, no
RLC/NOVACAP e neste Projeto Básico, podendo ser aplicadas as seguintes sanções prevista no art. 251 do RLC/NOVACAP:

I – advertência;

II – multa; e

III - suspensão temporária de participação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP, por prazo não
superior a 2 (dois) anos.

 

20.2. da advertência:
20.2.1. A advertência será aplicada por escrito, admi�ndo-se correspondência eletrônica, nos casos de descumprimento
de obrigações licitatórias ou contratuais consideradas faltas leves, que não acarretem prejuízos significa�vos à  licitação ou ao
objeto contratual e não prejudiquem o andamento das a�vidades normais da NOVACAP, tampouco causem prejuízos à
cole�vidade.

 



20.3. da multa moratória e/ou compensatória:
20.3.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por
cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

20.3.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter
excepcional, e a critério do contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto
para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

20.3.3.  5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou da nota de empenho, por descumprimento do prazo de
entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

20.3.4. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou re�rar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela NOVACAP, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa
na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato ou da nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

20.3.5. até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

20.3.5.1. A multa de até 20% disposta no subitem acima será aplicada de acordo com gravidade das condutas pra�cadas
pela CONTRATADA, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir apresentadas:

 

Tabela 1
 Cálculo do valor da multa - art. 259, V - RLC/NOVACAP 

Descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal/medição do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal/medição do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal/medição do contrato

4 1,6%ao dia sobre o valor mensal/medição do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal/medição do contrato

.

 

Tabela 2
Condutas pra�cadas pela Contratada durante a execução contratual

(Rol não exaus�vo)
Enseja aplicação de multa conforme dosimetria da Tabela 1

ITEM CONDUTAS PRATICADAS PELA CONTRATADA GRAU
DA INFRAÇÃO INCIDÊNCIA

01 Deixar de providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 1

Por
empregado e
por dia

02 Deixar de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal 1 Por ocorrência

03 Deixar de cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários 1 Por ocorrência

04 Deixar de subs�tuir empregado que tenha conduta inconveniente
ou incompa�vel com suas atribuições 1

Por
empregado e
por dia

05
Deixar de manter sede, filial ou escritório de atendimento na cidade
local de prestação dos serviços, se exigido no Edital, no Projeto
Básico e/ou contrato.

1 Por ocorrência

06 Deixar de efetuar a reposição de funcionários faltosos 1
Por
empregado e
por dia



07
Deixar de subs�tuir os equipamentos que apresentarem defeitos
e/ou apresentarem rendimento insa�sfatório em até 48 (quarenta e
oito) horas da comunicação da CONTRATANTE

1 Por ocorrência
e por dia

08 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar
da FISCALIZAÇÃO 1 Por ocorrência

09

Deixar de apresentar notas fiscais discriminando preço e quan�dade
de todos os materiais u�lizados, mensalmente, indicando marca,
quan�dade total e quan�dade unitária (volume, peso etc.), se
exigido no Edital , contrato ou Projeto Básico.

1 Por ocorrência
e por dia

10 Deixar de manter em estoque o material suficiente para execução
dos serviços 1 Por ocorrência

e por dia
11 Descumprir sanção anteriormente imposta 1 Por ocorrência

12 Entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na
execução do objeto 1 Por ocorrência

e por dia

13
Entregar com atraso injus�ficado os esclarecimentos formais
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas
durante a análise da documentação exigida pela NOVACAP

1 Por ocorrência
e por dia

14 Fornecer informação pérfida de serviço ou subs�tuição de material 1 Por ocorrência

15 Indicar e não manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato 1 Por ocorrência

e por dia
16 Interpor recurso manifestamente protelatório 1 Por ocorrência

17
Permi�r a presença de empregado não uniformizado ou com
uniforme em condições não adequadas e/ou sem crachá de
iden�ficação

1 Por
empregado

19 Deixar de adotar medidas corre�vas no curso da ARP, do contrato
ou instrumento equivalente 2 Por ocorrência

e por dia

20 Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal,
trabalhista e previdenciária, na execução do objeto 2 Por ocorrência

e por dia

21
Executar serviço incompleto, palia�vo e/ou subs�tu�vo como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar

2 Por ocorrência
e por dia

22 Executar serviço sem a u�lização de equipamentos de proteção
individual (EPI), quando necessário 2

Por
empregado e
por dia

23 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços 2
Por
empregado e
por dia

24 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem
mo�vo jus�ficado 2 Por serviço e

por dia

25 Reu�lizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO gerando prejuízos para a Administração e terceiros 2 Por ocorrência

26 U�lizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato 2 Por ocorrência

27

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como de arcar com
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução
do contrato nas datas avençadas

3 Por ocorrência
e por dia

28 Deixar de fornecer EPI, quando exigido, aos seus empregados e de
impor penalidades àqueles que se negarem a usá-los 3

Por
empregado e
por dia

29
Deixar de providenciar a correção para solução de problema que
acarrete suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade de
sistema predial nos contratos de manutenção

3 Por ocorrência
e por dia

30 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
�sico, lesão corporal ou consequências letais 5 Por ocorrência

 

20.3.6. O grau de gravidade atribuído à conduta não relacionada na tabela 2 deverá resultar da ponderação dos
prejuízos à administração ou a terceiros, limitada ao percentual de 20%.

20.3.7. A aplicação de multa não impede a rescisão contratual ou a aplicação de outras sanções previstas no
RLC/NOVACAP, no edital e/ou instrumento ajustado (Contrato/Ata de Registro de Preços - ARP).

20.3.8. Nas hipóteses em que houver o simples atraso no adimplemento da obrigação pela CONTRATADA, mas ainda
persis�r o  interesse da NOVACAP no ajuste, a obrigação cumprida em atraso poderá culminar na multa moratória,



oportunizando à CONTRATADA ao cumprimento do remanescente do objeto, quando houver.

20.3.9. Não tendo interesse, a NOVACAP poderá rescindir o contrato unilateralmente,  aplicando a multa
compensatória, sem prejuízo  da multa moratória prevista neste Projeto Básico, aplicadas em cada entrega realizada em atraso.

20.3.10. A multa será descontada da garan�a prestada pela CONTRATADA, e, caso o valor da multa aplicada seja superior
ao valor da garan�a prestada, a CONTRATADA responderá pelo pagamento da diferença do valor apurado, que poderá ser
descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela NOVACAP, ou ainda, cobrado administra�vamente ou judicialmente,
conforme o caso.

20.3.11. O não pagamento  da multa pela CONTRATADA, no prazo de 30(trinta) dias, contado da decisão final
administra�va imposta, implicará na aplicação da sanção de suspensão temporária de par�cipação em licitação e de
impedimento de contratar com a NOVACAP, por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com o art. 251 § 5º do
RLC/NOVACAP.

 

20.4. da suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP
20.4.1. A suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP limita-se a
2 (dois) anos, e implicará na suspensão do registro cadastral, se existente, ou no impedimento de inscrição cadastral durante a
vigência da sanção.

20.4.2. A reincidência na prá�ca de atos puníveis com a penalidade de suspensão temporária de par�cipação em
licitação e impedimento de contratar com a NOVACAP, ocorrida em período inferior a 2 (dois) anos a contar do término da
primeira punição, implicará também no agravamento da sanção a ser aplicada.

20.4.3. A Tabela 3 a seguir demonstra as condutas pra�cadas pela LICITANTE ou CONTRATADA que ensejam
em suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP, conforme disposto
no art. 262 do RLC/NOVACAP, indicando a dosimetria aplicável para fins de imposição da sanção, em função da gravidade da
infração em cada caso concreto.

 

Tabela 3
Condutas pra�cadas pela Contratada previstas no art.  262 - RLC/NOVACAP

Ensejam suspensão temporária de par�cipação em licitação e de impedimento de contratar com a NOVACAP

ITEM CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE, PELO BENEFICIÁRIO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS OU PELA CONTRATADA

DOSIMETRIA
APLICÁVEL

1 Tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal 12 a 24 meses
2 Tenha pra�cado atos ilícitos visando frustrar os obje�vos da licitação 06 a 24 meses

3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a NOVACAP em virtude de
atos ilícitos pra�cados. 06 a 24 meses

4 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar contrato
ou Ata de Registro de Preços - ARP 6 a 24 meses 

5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame 1 a 3 meses
6 Apresentar documentação falsa exigida para o certame e na execução do objeto 24 meses
7 Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação 1 a 5 meses
8 Não man�ver a proposta apresentada 12 a 24 meses
9 Falhar  na execução do contrato 1 a 24 meses
10 fraudar na execução do contrato 24 meses

11 Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à
Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013 24 meses

12 Outras prá�cas graves 6 a 24 meses

 

20.4.4. A reincidência de atos ensejadores da sanção de advertência poderá acarretar na aplicação da penalidade de
suspensão, sem prejuízo de imposição de multas, conforme o art. 251, §1º do RLC/NOVACAP.

20.4.4.1. Na dosimetria para a aplicação de suspensão referida no subitem anterior, considera-se a conduta de mesma
natureza pra�cada pela CONTRATADA, punida com a sanção de advertência, come�da por até duas vezes, no período de um
ano, contado da assinatura do contrato ou ARP.

 

20.5. Demais critérios
20.5.1. Da decisão pela aplicação das sanções de advertência e de multa,  caberá recurso para o Diretor-Presidente no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da ciência do ato, atendendo-se aos procedimentos previstos no RLC/NOVACAP.

20.5.2. O prazo para interposição dos recursos de aplicação da penalidade de suspensão será de 5 (cinco) dias úteis,
contado da publicação da pena no Diário Oficial do Distrito Federal, atendendo-se aos procedimentos previstos no



RLC/NOVACAP.

20.5.3. A aplicação das sanções deverá ser pautada na razoabilidade, na proporcionalidade, nos danos causados à
Administração pública e a terceiros, na reincidência e outras circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes em face do caso
concreto,  mediante autuação de processo administra�vo autônomo, instruído com as devidas jus�fica�vas e indicação da falta
come�da, garan�da prévia defesa à CONTRATADA, seguindo o rito estabelecido no RLC/NOVACAP.

20.5.4. O retardamento da execução do Contrato estará configurado quando a CONTRATADA: 

a) deixar de iniciar, sem causa jus�ficada, a execução do objeto no prazo es�pulado no contrato ou
termo de referência/projeto básico, ordem de serviço ou documento equivalente; e

b) deixar de cumprir, sem causa jus�ficada, o cronograma ou solicitação de material/serviço no prazo
es�pulado no contrato, no edital ou no Projeto Básico, ocasionando o atraso na entrega parcial ou total do
objeto por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

20.5.5. Deverá haver no�ficação à CONTRATADA para apresentação de defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias úteis do
recebimento pela Diretoria de Demandante da  indicação da falta come�da, da condição pactuada descumprida e da
penalidade possível de ser aplicada.

20.5.6. Na análise de conveniência e oportunidade para a manutenção das contratações de serviços
con�nuados, o atraso dos prazos e demais condutas irregulares pra�cadas pela CONTRATADA deverão ser consideradas como
um fator de risco, observadas as devidas proporcionalidades e frequências das ocorrências registradas.

20.5.7. As sanções de advertência, de suspensão de  par�cipar em licitação e impedimento de contratar poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, ou isoladamente, a depender do entendimento da Diretoria
demandante,  desde que configure fato gerador dis�nto, tendo como fundamento no art. 251, § 6º, do RLC/NOVACAP.

20.5.8. Dadas as especificidades do objeto, as circunstâncias e as consequências provocadas por eventuais infrações
come�das pela CONTRATADA, poderão ser aplicados índices e graus de gravidade diversos dos sugeridos neste Projeto Básico,
 desde que não ultrapasse os limites legais estabelecidos, por ocasião de Instrumento de Medição de Resultado - IMR ou
similar, anexo ao Contrato, conforme previsto no art. 32, inciso VI, alínea "c" do RLC/NOVACAP , que, visando a execução do
contrato poderá:

a) definir o cálculo da multa por atraso (injus�ficado) para início ou atraso durante a execução da
prestação dos serviços;

b) definir a forma de cálculo da multa de modo que seja o mais simples possível;

c) definir as providências a ser realizadas no caso de multas reincidentes e cumula�vas, a exemplo de
rescisão contratual; e

d) definir o processo de aferição do nível de desconformidade dos serviços que leva à multa.

20.5.9. Não havendo IMR, os critérios indicados para aplicação das sanções constantes deste Projeto Básico poderão ser
alterados para adequar-se a cada caso concreto, considerando, dentre outros fatores, a gravidade e a reincidência das
condutas come�das pela CONTRATADA, com a devida jus�fica�va e autorização da Diretoria demandante, observadas
as condições e os limites legais correlacionados.

 

21. RECEBIMENTO PROVISÓRIO DOS SERVIÇOS 
21.1. O recebimento provisório dos serviços será feito após sua conclusão, por meio de termo circunstanciado
devidamente assinado pelas partes, contendo a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,
mediante as seguintes condições, quando compa�vel com o objeto: 

21.1.1. A pedido da CONTRATADA, até o úl�mo dia do prazo de execução dos serviços. 

21.1.2. Pelo Fiscal, ou na ausência deste pelo chefe da FISCALIZAÇÃO, com a par�cipação do representante do
PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO), dentro de um período máximo de 15 (quinze) dias corridos após a
comunicação escrita da CONTRATADA, devidamente protocolada junto à CONTRATANTE, comprovando-se a adequação do
objeto aos termos contratuais.

21.1.3. Após comprovação da conformidade dos serviços com as especificações.

21.1.4. Após testes nos equipamentos/quadros de energia, comprovando estarem em perfeitas condições de uso e
funcionamento.

21.1.5. Após vistoria na qual não se encontrem defeitos e/ou imperfeições em todo o conjunto dos
equipamentos/quadros de energia.
21.1.6. Após entrega pela CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO, de:

21.1.6.1. Cópias dos Cer�ficados de Garan�a dos equipamentos e peças instalados, impressas, assinadas e digitalizadas
em arquivo eletrônico formato “.pdf”. 

21.1.6.2. Termo de responsabilidade impresso, assinado e digitalizado em arquivo eletrônico formato “.pdf”, a contar da
emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, que ateste a solidez e a segurança do trabalho executado, conforme o Código



Civil – Lei nº 10.406/2002, Lei 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

21.1.6.3. Manual de Conservação e Manutenção referente ao objeto do presente contrato impresso, assinado e
digitalizado em arquivo eletrônico formato “.pdf”.
21.1.6.4. Relatório Final impresso, assinado e digitalizado em arquivo eletrônico formato “.pdf”, elaborado pela
CONTRATADA e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, constando detalhadamente o estado dos equipamentos e dos sistemas
manutenidos.

21.1.6.5. Mídia devidamente iden�ficada contendo os arquivos eletrônicos descritos nos subitens acima.

21.2. Deverá ser emi�do Laudo de Vistoria pela FISCALIZAÇÃO na ocorrência de serviços não cumpridos
sa�sfatoriamente, estabelecendo prazo para correções a serem realizadas pela CONTRATADA e encaminhado para ciência da
Direção da CONTRATANTE e da CONTRATADA.

21.3. Concluídos os serviços, caso a CONTRATADA não solicite seu recebimento, a FISCALIZAÇÃO deverá verificar se
os serviços foram devidamente concluídos e emi�r Laudo de Vistoria, relacionando as pendências por ventura existentes e
comunicar a Direção da CONTRATANTE e da CONTRATADA para fins de cumprimento pela CONTRATADA. 

21.4. Caso não sejam cumpridas as pendências apontadas no Laudo de Vistoria no prazo estabelecido pela
FISCALIZAÇÃO, serão aplicadas as devidas sanções, em conformidade com este Projeto Básico e Contrato.

21.5. Somente poderá ser lavrado o Termo de Recebimento Provisório após a CONTRATADA cumprir com a resolução
de todas as pendências apontadas pela FISCALIZAÇÃO, independentemente da aplicação de sanções previstas neste Projeto
Básico e no Contrato. 

21.6. A FISCALIZAÇÃO con�nuará responsável pelo acompanhamento dos serviços até o vencimento dos prazos
legais. 

 

22. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
22.1. O recebimento defini�vo dos serviços será feito por meio de termo circunstanciado devidamente assinado pelas
partes, após verificado o Termo de Recebimento Provisório, mediante as seguintes condições:

22.1.1. Quando a CONTRATADA cumprir com todas as obrigações contratuais e inexis�r qualquer pendência apontada
pela FISCALIZAÇÃO. 

22.1.2. Em até 90 (noventa) dias corridos, a contar da lavratura do Termo do Recebimento Provisório, salvo em casos
excepcionais, devidamente jus�ficados e previstos no Projeto Básico e contrato.

22.1.3.  Por Comissão designada pela autoridade competente, ou conforme definido no Convênio ou Termo de
Cooperação Técnica, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, comprovando-se a adequação do objeto ao
contrato.

22.1.3.1. Ficará a cargo da Comissão designada pela autoridade competente, conferir e atestar toda a documentação
entregue pela CONTRATADA e outras que se fizerem necessárias ao recebimento defini�vo.

22.2. Caso sejam detectados itens do Contrato que não tenham sido cumpridos sa�sfatoriamente, a COMISSÃO
emi�rá o Laudo de Vistoria no qual constarão as exigências e prazo para sua execução.

22.2.1. Após o atendimento das exigências descritas no Laudo de Vistoria a CONTRATADA informará a COMISSÃO para
nova vistoria.

22.2.2. Não sendo verificado pela COMISSÃO vícios, defeitos, incorreções e má execução dos serviços, peças e
materiais que  estejam em desacordo com as especificações técnicas, bem como a necessidade de reparos, correções,
remoções, reconstruções ou subs�tuições, a COMISSÃO autorizará a CONTRATADA emi�r Relatório Final do Estado Geral dos
Equipamentos/quadros de energia, o qual deverá ser elaborado pelo Responsável Técnico pelos serviços executados de
manutenção.

22.3. No Relatório Final do Estado Geral dos Equipamentos/quadros de energia deverão estar descritos todos os
serviços executados, bem como as caracterís�cas técnicas, métodos de execução e a periodicidade de manutenção, contendo
dados suficientes para subsidiar a con�nuidade da manutenção a par�r de novas contratações. Deverá conter ainda o histórico
de todos os serviços executados, bem como materiais e peças cujas especificações tenham sido modificadas em relação às
instalações originais.

22.3.1. O Relatório Final do Estado Geral dos Equipamentos/quadros de energia deverá ser subme�do a análise e
aprovação da COMISSÃO.

22.4. A aprovação do Relatório Final do Estado Geral dos Equipamentos/quadros de energia é pré-requisito para a
emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

22.5. Após a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo, a CONTRATADA fica autorizada a emi�r fatura/nota fiscal
da úl�ma etapa do Cronograma Físico-Financeiro e requerer a liberação de caução e os respec�vos reforços que �ver
depositado em favor da CONTRATANTE, conforme estabelecido em Contrato e de acordo com o Regulamento de Licitações e
Contratos da NOVACAP.



22.6. O recebimento defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem é�co-
profissional por sua perfeita execução, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 13.303/2016, Regulamento de Licitações e
Contratos da NOVACAP ou pelo contrato.

22.7. O recebimento do objeto do contrato poderá ser dispensado nas hipóteses em que não se fizer necessário ou
impossível de ser realizado, conforme Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

23. MATRIZ DE RISCO
23.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos apresentada abaixo a CONTRATADA
deverá, no prazo de 01 (um) dia ú�l, informar a NOVACAP sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:

23.1.1. detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração es�mada;

23.1.2. as medidas que estavam em vigor para mi�gar o risco de materialização do evento, quando houver;

23.1.3. as medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo es�mado para que esses efeitos
cessem;

23.1.4. as obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e

23.1.5. outras informações relevantes.

23.2. Após a no�ficação, a NOVACAP decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais
à CONTRATADA. Em sua decisão a NOVACAP poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações
contratuais afetadas pelo Evento.

23.3. A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na Cláusula
contratual respec�va.

23.4. O reconhecimento pela NOVACAP dos eventos descritos na Matriz de Riscos que afetem o cumprimento das
obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do
equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

23.5. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser comunicadas
pelas partes em até 01 (um) dia ú�l, contados da data da ocorrência do evento.

23.6. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.

23.7. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual decorrente de caso
fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

23.8. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recom

23.9. posição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas
por Seguro, se houver.

23.10. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos foram
tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou é
excessivamente onerosa. 

23.11. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os efeitos
advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

23.12. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da
execução do contrato, não previstos na Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito
à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato.

 

DESCRIÇÃO DO RISCO RESPONSÁVEL DO
RISCO

CONSEQUÊNCIA DO
RISCO

NÍVEL
DE

RISCO
MEDIDAS MITIGATÓRIAS

GR 01 - Alteração de
enquadramento tributário
das empresas contratadas

Contratante (DF) Impacto orçamentário do
valor contratado.

MÉDIO

Elaboração de termo adi�vo para
reequilíbrio contratual.  

Contratante (DF) Recolhimento equivocado
de tributos. Análise de conformidade contábil.

Contratada Recolhimento equivocado
de tributos. Análise de conformidade contábil.

GR 02 - Elevação dos custos
operacionais da a�vidade
empresarial em geral e da
execução do objeto em
par�cular

Compar�lhado

Comprovado aumento do
custo; Diminuição da
lucra�vidade da
Contratada; Alterações no
fluxo de caixa da
Contratada.

ALTO

Adoção de POPs para reequilíbrio e
repactuação. (Instrução Norma�va nº
367/2022-NOVACAP/PRES/ASESP no que
couber)
 

GR 03 - Suspensão de prazo
de execução .

Contratante/Contratada Atrasos na entrega da obra,
bem ou serviço;

ALTO Interrupção do contrato e anuência da
contratada para alteração do prazo de

https://www.novacap.df.gov.br/wp-content/uploads/2022/07/Instrucao-Normativa-n.o-367-2022-NOVACAP-PRES-ASESP.pdf
https://www.novacap.df.gov.br/wp-content/uploads/2022/07/Instrucao-Normativa-n.o-367-2022-NOVACAP-PRES-ASESP.pdf


execução.

GR 04 - Defasagem dos
preços  na planilha
es�ma�va referencial da
NOVACAP.

Contratante

Atrasos no prazo para início
da execução contratual;
Elevação do custo de
contratação;

EXTREMO

Opção pela data-base (I0) da tabela
referencial u�lizada para elaboração da
planilha es�ma�va como marco inicial
para contagem do prazo de
reajustamento, quando não
recomendada outra referência no
Projeto Básico/Termo de referência.. 
 
Elaboração de termo adi�vo de reajuste
e reequilíbrio.

GR 05 - Atraso de
pagamento de faturas pela
Contratante.

Contratante/Contratada

Desequilíbrio financeiro da
obra.
Alteração no fluxo de caixa
da Contratada.

MÉDIO

Solicitando as empresas a manter as
cer�dões fiscais sempre atualizadas
(validadas).
 
Estudo realizado anteriormente
(Contratante, Proprietário e/ou
interessado), em conjunto com a área
financeira, para análise de viabilidade da
contratação.

GR 06 -  Não recebimento
defini�vo dos serviços e
obras, em prazo
estabelecido pela legislação.

Contratante
Não recebimento da úl�ma
etapa do Cronograma
�sico- financeiro;
Sanção pelos órgãos de
controle.
Não emissão de atestado
de capacidade técnica.

EXTREMO

Possibilidade de acionamento da
garan�a contratual em caso de inércia
no procedimento de recebimento de
obras/serviços.
Estruturação da comissão de
recebimento de obras (CPROS).

Contratante

Contratada

GR 07 - Não recebimento do
termo defini�vo de
ocupação ou de entrega pelo
proprietário ou demandante
da contratação.

Contratante Falta de manutenção
preven�va e corre�va. EXTREMO Não existente.

GR 08 - Acidentes, sinistros,
fenômenos da natureza,
roubo, furtos e demais
eventualidades que surgirem
durante a execução do
objeto

Contratada

Atrasos no prazo inicial
es�mado;

Indenizações trabalhistas a
serem pagas pela empresa
Contratada;

Aumento dos encargos
sociais, acima do
inicialmente
previsto.

ALTO

Controle rigoroso da segurança do
trabalho - feito pelos
técnicos/engenheiros de segurança do
trabalho das empresas executoras da
obra e pela NOVACAP.

Uso obrigatório das Normas
Regulamentadoras-NRs em segurança
do trabalho.
 
 

GR 09 - Atraso na execução
do objeto contratual. Contratada

Aumento do custo dos
serviços;
Atraso no prazo inicial
es�mado;

EXTREMO

Recuperação do prazo pela empresa
Contratada para impedir atrasos nas
fases sequenciais Contratação de
pessoal para recuperar atraso e evitar
multas e outras penalidades contratuais

GR 10 - Alteração de projeto
e/ou especificações
previamente definidas.

Contratada
Alteração contratual
(adi�vo qualita�vo ou
quan�ta�vo e/ou de
prazos).

Contratação de
obras/serviços com
projetos defasados.

MÉDIO

Submissão de proposta de alteração das
especificações para aprovação da
Contratante e Proprietário e/ou
Interessado, conforme o estabelecido
no Termo de Referência ou Projeto
Básico; Reequilíbrio econômico-
financeiro;
Adi�vos contratuais excepcionais devido
às modificações.

Contratante

GR 11 - Interrupção na
prestação dos serviços
devido a interferências �sica
(Redes, Infraestruturas.
Obstáculos, ocupação
irregular).

Contratante/Contratada

Retrabalho;

Atraso no cronograma;

Aumento dos custos.

MÉDIO

Consulta às concessionárias na etapa de
estudos técnicos preliminares;
Realização de vistoria prévia.
Adi�vo contratual de prazo, sem ônus
para a Contratante, desde que
jus�ficado pela Contratada e aceito pela
Fiscalização;
Alterar sequência constru�va, devido à
reprogramações nos remanejamentos
de redes de interferências por parte da
Administração Pública.



GR 12 - Não observância às
normas ambientais.

Contratante

Impedimento para o
início/con�nuidade dos
serviços;

Comprome�mento do
prazo contratual;

Recebimento de sanções.

Embargo da obra pelo
órgão ambiental;

Reparação do dano.

MÉDIO
Reparação imediata dos danos
ambientais causados;
 

Contratada

GR 13 - serviço executado
em desacordo com o
especificado.

Contratada

Retrabalhos pela empresa
contratada, não
remunerados pela
Contratante;

Atrasos no prazo es�mado.

Ajuste financeiro, no curso
do serviço, em caso de
aceitação (desde que em
consonância com as
normas técnicas).

MÉDIO

Rigor na verificação dos serviços
executados, cer�ficando-se da
compa�bilidade do insumo/
equipamento com o especificado no
Projeto Básico e documentos técnicos;
Adi�vo contratual sem ônus para a
contratante.
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GLOSSÁRIO
AS BUILT: é o conjunto de pranchas que cons�tuem a fase des�nada à representação do projeto como construído. Essa fase
registra as alterações de projeto ocorridas durante a execução da obra.

BDI: percentual a ser aplicado sobre o custo da obra ou serviço, evidenciando a taxa de rateio da administração, a taxa de risco,
seguro e garan�a do empreendimento, a taxa de lucro e os percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço,
excluindo-se aqueles de natureza personalís�ca que oneram o contratado.

BENS E SERVIÇOS COMUNS: bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.

BENS E SERVIÇOS ESPECIAIS: bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não podem ser considerados
bens e serviços comuns. (incluir texto do IBRAOP 2021)



CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES OU ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: são discriminações dos serviços, procedimentos e materiais a
serem aplicados na execução do objeto a ser contratado.

CAPACIDADE TÉCNICA OU QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: é a comprovação de experiência na execução de obra/serviço compa�vel
com as caracterís�cas dos serviços de maior relevância do objeto a ser contratado.

COMISSÃO: Grupo de pessoas designado pela autoridade competente da Administração Pública, com representantes da
FISCALIZAÇÃO e do PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO), para receber em defini�vo o objeto contratado, após
exame e constatação da conformidade com os padrões exigidos em contrato. A comissão poderá, se for o caso, determinar à
CONTRATADA, providências necessárias para a finalização do objeto nos termos contratuais.

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO: detalhamento do preço unitário do serviço que expresse a descrição, quan�dade,
produ�vidade e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de
medida.

CONTRATADA: é a pessoa �sica ou jurídica signatária de Contrato com a Administração Pública.

CONTRATANTE: é o Órgão ou en�dade signatária do instrumento contratual.

CUSTO UNITÁRIO: valor unitário para execução de uma unidade de medida do serviço, ob�do por intermédio de composições
de custo unitário, contendo todos os insumos componentes, quais sejam: de mão de obra, de materiais, de equipamentos e de
tarefas subempreitadas perante terceiros, com seus respec�vos consumos ou produ�vidades.

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO: é a representação gráfica dos serviços distribuídos em etapas a serem executados do
objeto contratado com indicação do respec�vo desembolso financeiro vinculado ao valor do Contrato.

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL: contratação por preço certo e total, quando for possível definir previamente no Projeto
Básico, com a maior precisão possível, as quan�dades dos serviços a serem posteriormente executados no contrato.

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO: contratação por preço certo de unidades determinadas, no caso em que o objeto, por
sua natureza, possua imprecisão inerente de quan�ta�vos em seus itens orçamentários.

ENCARGOS SOCIAIS: Conjunto de obrigações trabalhistas que devem ser pagas pelas empresas mensalmente ou anualmente,
além do salário dos empregados.

ETAPA: Conjunto de serviços previstos no Cronograma Físico-Financeiro para serem executados em um determinado período
de tempo. Cada etapa é representada em cada coluna do Cronograma Físico-Financeiro, com indicação dos valores parciais dos
serviços e respec�vos percentuais. O objeto poderá ser executado em etapa única ou dividido em várias etapas, de acordo com
o planejamento da execução e do desembolso, os quais devem ser previamente aprovados pela Administração Pública.

EXECUÇÃO INDIRETA: contratação de Órgão ou en�dade da Administração Pública com terceiros.

FISCAL OU EXECUTOR: empregado ou comissão de empregados da NOVACAP com qualificação técnica condizente com o
objeto contratado, designado pelo Diretor da área demandante, responsável pelo acompanhamento da execução do contrato
durante a sua vigência e obrigações posteriores, com dever de informar as não conformidades e indicar medidas puni�vas ou
corre�vas a serem adotadas pelo gestor do contrato, se for o caso, e de atestar as faturas e as notas fiscais apresentadas pelo
contratado, nos termos das Normas de Fiscalização desta NOVACAP.

FISCALIZAÇÃO: é a a�vidade que deve ser realizada de modo sistemá�co pelo CONTRATANTE e seus prepostos, com a
finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administra�vas em todos os seus aspectos.

GESTOR DO CONTRATO: empregado com capacidade gerencial, responsável pela gestão e supervisão do contrato, que adota as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, considerando o que prevê o contrato e as normas internas da NOVACAP.

GRUPO: é o conjunto de serviços reunidos por especialidade, discriminado em planilhas es�ma�vas, planilhas orçamentárias e
em cadernos de especificações. Os grupos são: 01.00.000 – Serviços Técnico-Profissionais; 02.00.000 – Serviços Preliminares;
03.00.000 – Fundações e Estrutura; 04.00.000 – Arquitetura e Elementos de Urbanismo; 05.00.000 – Instalações Hidráulicas e
Sanitárias; 06.00.000 – Instalações Elétricas e Eletrônicas; 07.00.000 – Instalações Mecânicas e de U�lidades; 08.00.000 –
Instalações de Prevenção e Combate a Incêndio; 09.00.000 – Serviços Complementares; 10.00.000 – Serviços Auxiliares e
Administra�vos, 11.00.000 – Serviços de Conservação e Manutenção.

INTERESSADO: é o ente da Administração Pública responsável pela autorização de realização de licitação ou de dispensa ou de
inexigibilidade de licitação e contração do objeto. É o responsável por informar os recursos orçamentários e financeiros para
execução do objeto. O interessado poderá ser ou não o próprio proprietário.

LIVRO DE ORDEM OU DIÁRIO DE OBRAS: é a memória escrita de todas as a�vidades relacionadas à execução do objeto.
Servirá de subsídio para comprovar a autoria de trabalhos; garan�r o cumprimento das instruções, tanto técnicas como
administra�vas; dirimir dúvidas sobre a orientação técnica rela�va ao objeto; avaliar mo�vos de eventuais falhas técnicas,
gastos imprevistos e acidentes de trabalho; eventual fonte de dados para trabalhos esta�s�cos. Confirmará juntamente com a
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, a efe�va par�cipação dos
profissionais na execução da obra/serviço, inclusive para a expedição de Cer�dão de Acervo Técnico.

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO OU INSUMOS DE CONSTRUÇÃO: são todos os corpos, objetos ou substâncias u�lizadas em obras
ou serviços de engenharia.

OBRA: Ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, realizada de forma direta ou indireta, e
intervindo no meio ambiente através de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o



espaço �sico da natureza ou acarreta alteração substancial das caracterís�cas originais de bem imóvel na qual seja necessária a
u�lização de conhecimentos técnicos específicos, envolvendo a par�cipação de profissionais habilitados, conforme o disposto
na Lei nº 5194/1966 e conforme definição da Orientação Técnica OT-IBR 002/2009. 

OBRA COMUM DE ENGENHARIA: obras corriqueiras, de baixa complexidade técnica e de menor risco de engenharia, quase
sempre de pequeno e médio portes, para as quais não exista qualquer dificuldade para se estabelecer as especificações
técnicas, os memoriais descri�vos dos serviços e os respec�vos padrões de qualidade desejados pela Administração. São
aquelas cujos materiais, equipamentos e métodos constru�vos sejam usuais e para as quais exista grande número de
fornecedores e de executores (empresas e profissionais) no mercado local ou regional (que é aquele mercado que costuma
suprir a demanda no caso de obras de pequeno e médio portes). 

OBRA ESPECIAL DE ENGENHARIA: obras de alta complexidade, quase sempre de grande porte e elevado risco, para as quais é
preciso estabelecer com maior cuidado as especificações técnicas, os memoriais descri�vos dos serviços e os respec�vos
padrões de qualidade desejados pela Administração. São aquelas cujos materiais, equipamentos e métodos constru�vos
costumam ser de domínio restrito no mercado ou apresentam elevado nível de inovação tecnológica, para as quais exista um
menor número de potenciais fornecedores e executores (empresas e profissionais) no mercado local ou regional. 

ORDEM DE SERVIÇO: é o documento emi�do pela Administração Pública que autoriza o início da execução do objeto
contratado, a par�r da emissão da Nota de Empenho, constando entre outras informações, nomes da CONTRATADA e
CONTRATANTE, número do Contrato, número do Processo Administra�vo, descrição do objeto, endereço, prazo, data de inicio,
data de término, valor contratado, nomes do FISCAL/EXECUTOR, supervisor e Diretor da unidade gestora.

PLANILHAS ESTIMATIVAS: são planilhas com descrição dos serviços, indicação de quan�ta�vos e preços unitários que servem
de parâmetro para disponibilização de recursos financeiros, para compor o projeto básico e para julgamento das propostas.
São elaboradas pela Administração Pública com base nos preços correntes no mercado local, regional ou nacional onde será
executado o objeto.

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS: são planilhas com descrição dos serviços, indicação de quan�ta�vos e preços unitários,
elaboradas pela Proponente, tendo como referência as Planilhas Es�ma�vas fornecidas pela NOVACAP. A par�r da assinatura
do Contrato essas planilhas passarão a ser designadas como PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS CONTRATUAIS.

PLANILHA DE QUANTITATIVOS: Planilha ou conjunto de planilhas onde são levantados as quan�dades de cada serviço.

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (PGRCC): é o documento que deverá ser man�do no local
da obra ou dos serviços de engenharia, contendo a caracterização e quan�ficação dos resíduos sólidos provenientes da obra;
formas de segregação; acondicionamento; transporte; e des�nação final de acordo com as legislações e normas vigentes,
federais e distritais, tal como a Resolução nº 307/2002 do CONAMA.

PREÇO UNITÁRIO DO SERVIÇO: é o resultado da soma do custo unitário do serviço (CCU) com a sua parcela representa�va de
BDI.

PREPOSTO: pessoa �sica, sócio, dirigente ou empregado da CONTRATADA ou da CONTRATANTE ou do PROPRIETÁRIO, inves�do
no poder de representá-lo nos atos referentes ao contrato, com designação expressa.

PROPRIETÁRIO: aquele que é, comprovadamente, o dono de uma coisa, e sobre essa coisa, tem a prerroga�va de u�lizar todas
as suas funções, aproveitar todos os bene�cios, trocar ou vender, dando a des�nação que julgar conveniente e reavê-la de
quem quer que seja.

PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA OU ENGENHARIA: é o conjunto de elementos que define a obra, o serviço ou o complexo
de obras e serviços que compõem o empreendimento, de tal modo que suas caracterís�cas básicas e desempenho almejado
estejam perfeitamente definidos, possibilitando a es�ma�va de seu custo e prazo de execução. Compõe-se de desenhos,
memoriais descri�vos, especificações técnicas, orçamento, cronograma e demais elementos técnicos necessários e suficientes
à precisa caracterização da obra ou serviço ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, contendo o desenvolvimento
da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra ou serviço e iden�ficar todos os seus elementos cons�tu�vos
com clareza; contendo soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade
de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do Projeto Execu�vo e de realização das obras e
serviços; iden�ficando �pos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como suas
especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento; fornecendo informações que possibilitem o
estudo e a dedução de métodos constru�vos, instalações provisórias e condições organizacionais para a obra ou
serviço, subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra ou serviço, compreendendo a sua programação, a
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; com orçamento detalhado do
custo total da obra, fundamentado em quan�ta�vos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; sem frustrar o
caráter compe��vo para a licitação do objeto.

PROJETO EXECUTIVO: etapa des�nada à concepção e à representação final das informações técnicas da edificação e de seus
elementos, instalações e componentes, completas, defini�vas, necessárias e suficientes à execução dos serviços de obra
correspondentes, conforme a NBR 13531/1995. 

PROJETO APROVADO: é o projeto que já foi subme�do à análise e foi aprovado pelos órgãos oficiais competentes.

RECEBIMENTO DEFINITIVO: é o procedimento que confirma a plena execução do objeto contratado, conforme suas
especificações. O Recebimento Defini�vo será feito por Comissão designada pela autoridade competente da Administração
Pública, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após decurso do prazo de observação, ou vistoria que



comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir,
ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
da execução ou de materiais empregados.

RECEBIMENTO PROVISÓRIO: é o procedimento que formaliza a entrega do objeto pela CONTRATADA ao responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, com a par�cipação do representante do PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou
PREPOSTO), por meio de Termo Circunstanciado assinado pelas partes.

REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: é o instrumento norma�vo elaborado pelo grupo de trabalho, cons�tuído pelo
Diretor-Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, por meio da Instrução nº 831/2019, de
26 de novembro de 2019, e aprovado pelo Conselho de Administração desta Companhia na solenidade da 2.506ª reunião
ordinária, realizada em 03 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal em 16 de julho de 2020.

RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL: são provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção
civil, e os resultados da preparação e da escavação de terrenos.

RESPONSABILIDADE CIVIL: abrange sinistros decorrentes de acidentes na execução da obra e/ou falhas na solidez e segurança
do trabalho que causem danos a terceiros ou à Administração Pública, com exigência de indenização.

RISCO DE ENGENHARIA: Conforme relatório do Acórdão nº 2.622/2013 – TCU – Plenário, os riscos de engenharia (ou riscos de
construção) são aqueles associados diretamente às a�vidades empresariais propriamente ditas de construção civil, comuns à
execução de qualquer empreendimento e suportados pelo contratado. São riscos usuais de negócio de um construtor que
podem impactar a execução, o gerenciamento, a produ�vidade e a performance da obra, com consequências significa�vas
sobre os seus custos globais.

SERVIÇO: a�vidade ou conjunto de a�vidades des�nadas a obter determinada u�lidade, intelectual ou material, de interesse
da administração pública, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação,
adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais.

SERVIÇO DE ENGENHARIA: Segundo orientação técnica OT - IBR 002/2009 do IBRAOP, é toda a a�vidade que necessite da
par�cipação e acompanhamento de profissional habilitado conforme o disposto na Lei nº 5194/1966, tais como: consertar,
instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir. Incluem-se nesta definição as
a�vidades profissionais referentes aos serviços técnicos profissionais especializados de projetos e planejamentos, estudos
técnicos, pareceres, perícias, avaliações, assessorias, consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento. 

SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA: a�vidade ou conjunto de a�vidades que necessitam da par�cipação e do
acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei nº 5194/1966, cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser obje�vamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de
mercado, e ainda, que tem por objeto ações padronizáveis de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e
imóveis, com preservação das caracterís�cas originais dos bens.

SERVIÇO ESPECIAL DE ENGENHARIA: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não pode se enquadrar na
definição constante em Serviço Comum de Engenharia.  

TERMO DE OCUPAÇÃO: termo circunstanciado, emi�do em situações excepcionais, assinado entre o PROPRIETÁRIO (ou
INTERESSADO ou PREPOSTO), CONTRATANTE e CONTRATADA, comprovando a entrega e ocupação da obra/serviço ao
PROPRIETÁRIO (ou INTERESSADO ou PREPOSTO), total ou parcialmente, isentando a CONTRATANTE e a CONTRATADA de
responsabilidade em reparar danos decorrentes de mau uso e/ou vandalismo.

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas.

BDI: Bene�cios e Despesas Indiretas.

CAP: Central de Aprovação de Projetos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação.

CBMDF: Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

CONAM: Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal.

CONAMA: Conselho Nacional de Meio Ambiente.

DILIC/DECOMP/DA: Divisão de Licitações e Contratos, do Departamento de Compras, da Diretoria Administra�va, da
NOVACAP.

MARE: Ministério da Administração e Reforma do Estado

NOVACAP: Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.

PCMSO: Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

PGRCC: Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil.
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